
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO OBJETIVANDO A SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DE PARCERIA TENDO COMO 
OBJETO A IMPLEMENTAÇÃO DE PRÁTICAS E PREPARAÇÃO PARA O MERCADO DE 
TRABALHO AOS SOCIOEDUCANDOS, VISANDO O ENCAMINHAMENTO A VAGAS DE 
EMPREGO. 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO n° 002/2021 
PROCESSO SDE n° 1368/2021 
LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Rua Florêncio de Abreu, nº 848 – 1º 
andar – Luz – São Paulo/SP, dia 13/09/2021, às 11h00min. 

 

A Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente – Fundação CASA-SP, 
instituída pela Lei n.º 185, de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 
44.480.283/0001-91, sediada na Rua Florêncio de Abreu, n.º 848 – Luz - São Paulo - Capital, 
neste ato representada pelo senhor Fernando José da Costa, Secretário da Justiça e 
Cidadania, respondendo pelo expediente da Fundação CASA, nos termos do Decreto de 05-
10-2020, publicado no DOE de 06-10-2020, torna público o presente EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar Termo de Colaboração tendo por objeto a implementação de práticas e 
preparação para o mercado de trabalho aos socioeducandos, visando o encaminhamento a 
vagas de emprego. 

O presente Edital será publicado em resumo no Diário Oficial do Estado de São Paulo e 
poderá ser obtido gratuitamente no endereço eletrônico www.fundacaocasa.sp.gov.br. 

O envelope contendo a PROPOSTA e as declarações complementares serão recebidos pela 
Fundação CASA-SP em sessão pública que será realizada no dia, horário e local acima 
indicados, sendo conduzida pela Comissão de Seleção. 

 

1. OBJETO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta para a celebração 
de parceria com organização da sociedade civil, por meio da formalização de Termo de 
Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve 
a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme 
condições estabelecidas neste Edital. 

1.1.1. A parceria objeto do presente Chamamento Público tem por objeto a 
implementação de práticas e preparação para o mercado de trabalho aos 
socioeducandos, visando o encaminhamento a vagas de emprego. 

1.2. O orçamento previsto para o projeto é de R$ 30.704.100,00 (trinta milhões, setecentos 
e quatro mil e cem reais). A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração 
da parceria, no presente exercício, é a seguinte: 
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Ação: 2582 – Impacto Social no pós-medida socioeducativa 
Elemento: 3.3.50.43.90 – Outras Subvenções Sociais 
Fonte: 001.001.001 – Tesouro 

1.3. O procedimento de seleção será regido pela Lei Federal nº 13.019/14 e pelas demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, além das condições previstas neste 
Edital. 

1.4. A parceria será formalizada mediante Termo de Colaboração, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019/2014 com de vigência de 22 (vinte e dois) meses, prorrogáveis por até 60 
(sessenta) meses. 

1.4.1. O projeto será submetido a análise através de revisão periódica, a qual deve 
ocorrer a cada 03 (três) meses. 

1.5. Será selecionada a melhor proposta, observada a ordem de classificação e a 
disponibilidade orçamentária para a celebração do Termo de Colaboração. 

 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da 
Sociedade Civil (OSC), assim consideradas aquelas definidas pelo artigo 2°, inciso I, alíneas 
"a" e "c", da Lei federal n.º 13.019/2014 e que dentre seus objetivos conste o atendimento a 
crianças, adolescentes e jovens ou ainda o atendimento a indivíduos e famílias em situação 
de vulnerabilidade social. 

2.2. Vedações. Não poderão participar do presente chamamento as Organizações da 
Sociedade Civil impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria, nos termos do artigo 
39 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

2.3. Atuação em rede. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da 
sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de 
colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária possua: 

2.3.1. mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; 

2.3.2. capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a 
atuação da organização que com ela estiver atuando em rede. 

2.4. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração deverá celebrar 
termo de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, 
no ato da respectiva formalização: 

2.4.1. verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização 
executante e não celebrante do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal verificação 
na prestação de contas; 

2.4.2. comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de 
atuação em rede. 
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3. PROCEDIMENTOS GERAIS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

3.1 Envelopes. O ENVELOPE PROPOSTA deverá ser apresentado, em invólucro opaco, 
fechado e indevassável, rubricado no fecho e contendo em sua parte externa a identificação 
da OSC participante (denominação e CNPJ), a referência à Fundação CASA-SP e o número 
deste Edital, conforme o exemplo: 

ENVELOPE PROPOSTA 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2021 

FUNDAÇÃO CASA-SP 

(DENOMINAÇÃO DA OSC e CNPJ) 

3.2. Entrega das propostas. As OSC’s interessadas em participar do certame poderão 
entregar o ENVELOPE PROPOSTA no dia da sessão pública ou enviá-lo por 
correspondência. 

3.3.1. Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de recebimento, 
deverá ser endereçada à Comissão de Seleção, para o endereço indicado no 
preâmbulo deste Edital. O envelope será admitido com antecedência mínima de 1 
(uma) hora do momento marcado para a abertura da sessão pública. 

3.3.2. A OSC deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do 
destinatário, as seguintes informações: 

URGENTE 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2021 

DATA DA SESSÃO: 13/09/2021 

HORÁRIO: 11:00 horas 

 

4. ENVELOPE PROPOSTA 

4.1. Conteúdo. O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos, todos 
assinados pelo representante legal da OSC ou por seu procurador, juntando-se cópia do 
respectivo instrumento de procuração: 

4.1.1. Identificação da OSC, contendo a qualificação completa, com Razão Social, 
número do CNPJ, endereço, telefone, e-mail, nome e qualificação completa do 
representante legal (presidente ou equivalente); 

4.1.2. EIXO I - PROPOSTA / PLANO DE TRABALHO, com organização funcional e 
operacional, propostas para execução das ações e serviços garantindo o alcance das 
metas de produção com qualidade. A Organização da Sociedade Civil deverá 
descrever como pretende organizar todos os recursos para desenvolver o pleno 
atendimento do projeto. 
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4.1.2.1. Para a elaboração do Plano de Trabalho, a OSC deverá observar as 
informações contidas no Termo de Referência - Anexo I – Orientação para 
desenvolvimento do Plano de Trabalho pela OSC. 

4.1.3. EIXO II – EXPERIÊNCIA DA OSC. Relatório da Diretoria da OSC, com 
informações detalhadas sobre sua experiência de trabalho, com comprovantes 
(publicações oficiais, termos de parcerias firmados, atestados de capacidade técnica, 
entre outros), que demonstrem o atendimento aos seguintes critérios, previstos no 
Termo de Referência - Anexo III - Critérios de Julgamento das Propostas: 

4.1.3.1. Quantidade de arte educadores. A OSC participante deverá 
demonstrar quantos profissionais foram empregados nos projetos por ela 
desenvolvidos nos últimos 05 (cinco) anos. 

4.1.3.2. Experiência em anos atuando com educação de adolescentes e jovens 
com formação profissional, aprendizagem e outros análogos desde contidos no 
campo do trabalho e emprego. 

4.1.3.3. Quantidade média mensal de atendidos ao longo dos últimos cinco 
anos divididos pelos 60 meses (adolescentes e/ou jovens). 

4.1.4. EIXO III – VALOR DE REFERÊNCIA. A OSC deverá apresentar suas Planilhas 
de Aplicação Financeira, com o detalhamento da proposta de aplicação dos recursos 
destinados ao desenvolvimento da parceria, de acordo com o Termo de Referência - 
Anexo V – Planilhas de Aplicação Financeira.  

4.2. A fim de agilizar a conferência pela Comissão de Seleção dos valores apresentados pelo 
proponente, as Planilhas de Aplicação Financeira previstas no Termo de Referência - Anexo 
V - poderão também ser apresentadas em formato eletrônico (“.xls” ou compatível), copiadas 
em mídia gravável ou regravável (CD-R, CD-RW ou pen drive). 

4.3. A OSC deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas 
que sejam previsíveis, bem como com o custo de mão-de-obra decorrentes de negociação 
coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho que, existentes à época da apresentação da 
proposta, não tenham sido considerados inicialmente. 

 

5. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

5.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão de Seleção instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES PROPOSTA 
e, na sequência, procederá ao credenciamento dos representantes das OSC’s. 

5.1.1. A OSC poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu 
representante legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração 
com poderes específicos para intervir em qualquer fase do certame, inclusive para 
interpor recursos ou desistir de sua interposição. 

5.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação, acompanhado do estatuto em vigor, do ato de designação dos dirigentes 
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e do instrumento de procuração, quando for o caso, e outros documentos 
eventualmente necessários para a verificação dos poderes do outorgante e do 
mandatário. 

5.1.3. É vedada a representação de mais de uma OSC por uma mesma pessoa.  

5.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por 
qualquer pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes 
devidamente credenciados pela Comissão de Seleção, na forma dos itens 5.1.1 a 5.1.3, não 
sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom 
andamento dos trabalhos. 

5.3. Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à Comissão de Seleção implica na aceitação, 
pela OSC, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a 
obrigatoriedade de manter todas as condições exigidas para a formalização da parceria, 
obrigando-se a OSC a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a 
participação, quando for o caso. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Abertura dos envelopes. Após o credenciamento dos presentes, a Comissão de 
Seleção procederá à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA. Os documentos neles contidos 
serão verificados e rubricados pelos membros da Comissão, sendo disponibilizados para 
vistas e rubrica pelos representantes das OSC’s e, posteriormente, serão juntados ao 
respectivo processo administrativo. 

6.1.1. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE PROPOSTA estará encerrada a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

6.2. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE PROPOSTA serão analisados pela 
Comissão de Seleção, que verificará a exatidão das operações aritméticas realizadas pela 
OSC e procederá às correções correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do 
valor final a ser considerado para fins de julgamento da proposta. 

6.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão de Seleção tomará como 
corretos os valores unitários informados pela OSC na planilha de aplicação financeira.  

6.2.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. As planilhas poderão ser ajustadas pela OSC, no prazo 
indicado pela Comissão de Seleção, desde que não haja majoração do valor proposto. 

6.2.3. Será admitido ainda, a critério da Comissão de Seleção, o saneamento de falhas 
na apresentação das propostas das OSC’s, tanto nas Planilhas de Aplicação 
Financeira quanto em relação à apresentação de declarações e documentos. 

6.2.3.1. O saneamento das propostas destina-se ao esclarecimento quanto ao 
que foi inicialmente proposto, sendo vedada a apresentação de documentação 
complementar com o objetivo de aumentar a pontuação em relação à proposta 
inicial. 
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6.2.3.2. Não será admitida o saneamento, correção ou qualquer espécie de 
alteração no Plano de Trabalho, que será analisado à vista do que 
originalmente foi proposto pela OSC. 

6.3. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que: 

6.3.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital, 
assim permanecendo mesmo após o procedimento de saneamento de falhas;  

6.3.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento, assim permanecendo mesmo após o 
procedimento de saneamento de falhas; 

6.4. Diligências complementares. A Comissão de Seleção poderá a qualquer momento 
solicitar às OSC’s a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou 
equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar a 
aceitabilidade da proposta. 

6.5. Julgamento e Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão 
de Seleção, que elaborará a lista de classificação observando os critérios previstos no Termo 
de Referência - Anexo III - Critérios de Julgamento das Propostas. 

 

7. DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 

7.1. A OSC classificada em 1º lugar será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis do 
recebimento da notificação, comprovar: 

7.1.1. O atendimento às exigências previstas nos artigos 33 e 34 da Lei federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014; 

7.1.2. O atendimento às exigências previstas no artigo 35-A da Lei federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, caso a proposta contemple atuação em rede de duas ou mais 
organizações da sociedade civil; 

7.1.3. A comprovação de não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de 
que trata o artigo 39 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

7.1.4. Certificado de Inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de localidade na qual já desenvolva atividades. 

7.1.4.1 A Organização da Sociedade Civil vencedora do certame, deverá 
apresentar no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo de 
Colaboração, o Certificado de Inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA do munícipio de execução da parceria. 

7.1.4.2 Na hipótese de, por motivo alheio à responsabilidade da OSC, não seja 
possível a obtenção do CMDCA no prazo acima estabelecido, a Fundação 
CASA-SP poderá, mediante requerimento devidamente fundamentado, 
conceder prazo adicional para a apresentação do documento. 
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7.1.5. Certificado Estadual de Regularidade Cadastral das Entidades – CRCE em 
vigor. 

7.2. A comprovação a que se refere o item 7.1.1, quanto à regularidade fiscal e tributária da 
organização da sociedade civil, dar-se-á por meio da apresentação de: 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal;  

7.2.3. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

7.2.4. Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS - 
CRF); 

7.2.5. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.2.6. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 
(CNDT). 

7.3. Os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos para a celebração do 
termo de colaboração serão apresentados no endereço informado no preâmbulo deste Edital, 
e deverão estar atualizados. 

7.4. Celebração frustrada. Na hipótese de a organização da sociedade civil não atender aos 
requisitos indicados nos itens 7.1 a 7.3, aquela imediatamente mais bem classificada poderá 
ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por esta 
apresentada. 

7.4.1. Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do item 7.4 aceite 
celebrar a parceria, exigir-se-á o atendimento aos requisitos dispostos nos itens 7.1 a 
7.3. 

7.5. Caso nenhuma OSC proponente atenda ao requisito temporal estabelecido na alínea “a” 
do inciso V do artigo 33 da Lei federal n.º 13.019/2014, poderá ser reduzido o prazo mínimo 
de existência da entidade por ato específico da Presidência da Fundação CASA/SP e a seu 
critério. 

7.6. Forma de apresentação. Os documentos previstos no item 7.1 e seguintes poderão ser 
apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do original, 
será autenticada por membro da Comissão de Seleção. 

7.7. Validade das certidões. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, a Comissão de Seleção aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e 
oitenta) dias imediatamente anteriores à data da homologação do resultado do certame. 
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8. DO RESULTADO E DOS RECURSOS. 

8.1. Após a verificação dos requisitos para celebração da parceria, será divulgado o resultado 
do Chamamento Público no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no endereço eletrônico 
da Fundação CASA/SP (www.fundacaocasa.sp.gov.br), relacionando-se a OSC cuja proposta 
foi selecionada nos termos deste Edital. 

8.2. Divulgado o resultado do Chamamento Público, os demais participantes do certame 
poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação. 

8.2.1. A petição de recurso observará os seguintes requisitos: 

I - será dirigida à Comissão de Seleção e protocolada no local e endereço 
indicados no preâmbulo deste Edital; 

II - trará o nome, qualificação e endereço da recorrente; 

III - conterá exposição clara e completa das razões do inconformismo. 

8.2.2. Os recorrentes poderão obter cópia dos elementos de instrução que se 
mostrarem pertinentes à defesa de seus interesses arcando com os respectivos 
custos. 

8.2.3. Interposto recurso, será dada ciência da sua interposição aos demais 
participantes do Chamamento Público, por meio de publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e no endereço eletrônico da Fundação CASA/SP 
(www.fundacaocasa.sp.gov.br), concedendo-se o prazo de 3 (três) dias úteis para 
oferecimento de contrarrazões, a contar do encerramento do prazo recursal, 
contrarrazões essas a serem protocoladas no endereço indicado no preâmbulo deste 
Edital. 

8.2.4. Na contagem dos prazos exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 
Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão 
responsável pela condução do processo de seleção. 

8.2.5. Caso a Comissão de Seleção mantenha a sua decisão, os autos serão remetidos 
para a apreciação da matéria pela Presidência da Fundação CASA/SP. 

8.2.6. Da decisão a que se refere o item 8.2.5, acima, não caberá novo recurso. 

 

9 – DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO. 

9.1. A celebração do termo de colaboração dependerá da adoção das providências previstas 
na legislação de regência, dentre elas a emissão do parecer técnico a que se refere o artigo 
35, inciso V, da Lei federal n.º 13.019/2014. A celebração do termo de colaboração dependerá, 
ainda, da aprovação da Proposta por parte da Presidência da Fundação CASA/SP e da 
verificação da existência de recursos orçamentários e financeiros suficientes para fazer frente 
à despesa. 
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9.2. Celebração do Termo de Colaboração. A OSC selecionada em primeiro lugar será 
convocada a firmar Termo de Colaboração com a Fundação CASA-SP, conforme a MINUTA 
DE TERMO DE COLABORAÇÃO, parte integrante do presente instrumento convocatório.  

9.2.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do Termo de Colaboração será 
fixado em 5 (cinco) dias pela Fundação CASA-SP no ato de convocação e poderá 
ser prorrogado mediante solicitação justificada pela OSC e aceita pela Fundação 
CASA-SP. 

9.2.2. Alternativamente, a critério da Fundação CASA-SP, o Termo de Colaboração 
poderá ser encaminhado para assinatura da OSC mediante correspondência, com 
aviso de recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de leitura. O Termo de 
Colaboração deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela Fundação CASA-
SP, a contar da data de seu recebimento. 

9.3. Constitui condição para a celebração do ajuste a inexistência de restrição no “Cadastro 
Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN 
ESTADUAL”, o qual será consultado por ocasião da formalização do instrumento.  

9.3.1. O cumprimento da condição a que se refere o subitem 9.3, no que tange aos 
registros no CADIN ESTADUAL, poderá se dar pela comprovação, do interessado, de 
que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8.º da Lei estadual n.º 
12.799/2008.  

9.4. Antes de ser celebrado o termo de colaboração, a Autoridade Competente convocará a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação e designará o respectivo gestor (artigo 2º, incisos VI 
e XI da Lei Federal n.º 13.019/2014). 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com a Lei federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 ou demais normas aplicáveis, ensejará, observado o devido 
processo legal, a aplicação das sanções previstas nos incisos do artigo 73 da Lei federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014. 

10.2. Caberá ao gestor da parceria instaurar procedimento com vistas à aplicação de sanção 
à organização da sociedade civil, garantida a prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da intimação. 

10.3. Esgotado o prazo de defesa, com ou sem manifestação, o gestor encaminhará o 
processo à comissão de monitoramento e avaliação, com proposta de aplicação das sanções 
indicadas no artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

10.4. Recebido o processo, a comissão de monitoramento e avaliação analisará os autos, 
encaminhando-os, com manifestação, à autoridade subscritora do respectivo instrumento de 
parceria, para decisão. 

10.5. Compete à Presidência da Fundação CASA/SP aplicar as sanções dispostas nos incisos 
II e III do artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

11
27

75
A

Assinado com senha por FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 11/08/2021 às 17:21:05.
Documento Nº: 22491376-2869 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22491376-2869

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

285



 

11. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

11.1. Esclarecimentos. Os pedidos de esclarecimentos relacionados a este chamamento 
deverão ser solicitados por escrito e encaminhados à Fundação CASA-SP - Divisão de 
Suprimentos no horário das 09h00 às 18h00, à Rua Florêncio de Abreu, n.º 848 - 7º andar - 
Luz - São Paulo - SP, em até 02 (dois) dias úteis, anteriores à data fixada para a entrega dos 
envelopes proposta. 

11.1.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas ao requerente 
via e-mail e serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Secretaria da 
Justiça e Cidadania - Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente. 

11.2. Impugnações. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, devendo 
protocolar a petição no endereço indicado no preâmbulo em até 05 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a sessão pública de entrega dos envelopes e das declarações 
complementares. As impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital. 

11.3. Decisão. As impugnações serão decididas pela Comissão de Seleção em até três dias 
úteis, contados do protocolo.  

11.3.1. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para 
realização da sessão pública, se for o caso. 

11.3.2. As respostas serão juntadas ao processo administrativo e ficarão disponíveis 
para consulta por qualquer interessado. 

11.4. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pela OSC, 
das condições previstas neste Edital e em seus anexos. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Interpretação. As normas disciplinadoras deste certame serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as OSC’s, desde que 
não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Seleção. 

12.3 Publicidade. A publicidade dos atos pertinentes a este certame será efetuada mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado e no endereço eletrônico www.fundacaocasa.sp.gov.br. 

12.4. Foro. Será competente o foro da Comarca da capital do Estado de São Paulo para 
dirimir as questões decorrentes deste certame não resolvidas na esfera administrativa. 

12.5. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não 
útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

12.6. O presente certame poderá vir a ser revogado, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no 
todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
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escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento dos participantes dos documentos 
de inscrição e/ou da divulgação do resultado do julgamento. 

12.7. A celebração de Termo de Colaboração não acarretará qualquer vínculo empregatício 
entre a CASA e a Organização da Sociedade Civil, ou com seus associados; 

12.8. Em caso de rescisão do Termo de Colaboração, a CASA convocará as entidades que 
compõem o cadastro de reserva, obedecida a ordem de classificação, para assinatura de novo 
Termo de Colaboração. 

12.8.1. O cadastro de reserva terá validade máxima de 2 (dois) anos. 

12.9. Anexos. Integram o presente Edital: 

12.9.1. MEMORIAL DESCRITIVO – TERMO DE REFERÊNCIA: 

ANEXO I – ORIENTAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE 
TRABALHO PELA OSC 

1.Público Alvo 

2.Objetivo 

3.Do plano de trabalho 

3.1.Serviços 

3.1.1.Dos serviços obrigatórios 

3.2.Cronograma de Execução com cada adolescente 

ANEXO II – QUADRO DE METAS 

ANEXO III - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

ANEXO IV – DADOS ESTATÍSTICOS SOBRE O PERFIL DO ADOLESCENTE 
E SOBRE A FNDAÇÃO CASA-SP 

ANEXO V – PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

ANEXO VI – MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

12.9.2. MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO. 

 
São Paulo/SP, 11 de agosto de 2021. 

 
Fernando José da Costa 

Secretário da Justiça e da Cidadania 
Respondendo pelo expediente da Fundação CASA 
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MEMORIAL DESCRITIVO – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
DO OBJETO 
 

O presente documento destina-se a apresentar a proposta de parceria com 

Organização da Sociedade Civil que promova capacitação e empregalidade de 

adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas e/ou em custódia 

cautelar de Internação Provisória, atendidos pela Fundação CASA, no Estado de São 

Paulo.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

A empregabilidade de adolescentes em condição de vulnerabilidade 

socioeconomica tem sido foco de iniciativas governamentais, Estados e até mesmo 

do Governo Federal, na compreensão de que esta variável poderia incidir 

diretamentamente como um dos fatores de proteção à vulnerabilidade.  

Estudo com adolescentes em conflito com a lei em intervenção do Ministério 

Público concluiu que fatores contextuais podem prevalecer em relação às 

características individuais quanto ao risco para envolvimento em trajetória infracional. 

Os fatores contextuais estudados envolveram tempo livre/recreação, 

educação/emprego, situação familiar/parental e relação com pares. Destaca-se que 

Educação/Emprego obteve a segunda classificação no que tange a interferência 

nessa trajetória. A ênfase que as autoras propõem tende para questões de fracasso 

escolar e baixo desempenho acadêmico, corroborando com outros estudos 

internacionais.1  

De acordo com as estatísticas institucionais, 50% dos adolescentes cumprem 

medidas pelo ato infracional de tráfico de drogas, enquanto 34% por roubo.  

  

                                                           
1 MARUSCHI, Maria Cristina; ESTEVAO, Ruth  e  BAZON, Marina Rezende.Conduta infracional na adolescência: fatores 

associados e risco de reincidência. Arq. bras. psicol. [online]. 2014, vol.66, n.2, pp. 82-99. ISSN 1809-5267. 
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ATO INFRACIONAL Nº de Adolescentes 

TRÁFICO DE DROGAS 2604 49,78% 

ROUBO QUALIFICADO 1740 33,26% 

ROUBO SIMPLES 122 2,33% 

FURTO QUALIFICADO 114 2,18% 

HOMICÍDIO DOLOSO QUALIFICADO 78 1,49% 

FURTO 70 1,34% 

ESTUPRO 61 1,17% 

LATROCÍNIO - ROUBO QUALIFICADO PELO RESULTADO 
MORTE 

49 0,94% 

HOMICÍDIO SIMPLES 45 0,86% 

AMEAÇA 37 0,71% 

DEMAIS ATOS INFRACIONAIS 311 5,95% 

Fonte: Boletim Julho/2021 AIO – Assessoria de Inteligência Organizacional 

 

Relaciona-se o cometimento desses atos infracionais às questões 

socioeconômicas e à ausência de oportunidades de trabalho. A reincidência 

infracional ocorre ainda nos primeiros semestres, após o cumprimento de medidas 

socioeducativas. É observado que neste período há uma lacuna no auxílio do estado. 

Compreende-se que cursos de formação profissional, apoio pedagógico ou mesmo 

um acompanhamento no pós-medida poderiam diminuir significativamente a 

reincidência. 2 

Há ações que buscam desenvolver três pilares considerados importantes para 

o aumento das oportunidades de emprego para esses jovens, são elas: Formação 

profissional básica,  escolaridade e competências socioemocionais. 

 

Formação profissional básica 

A formação profissional básica pela qual todos adolescentes passam, na 

medida socioeducativa de Internação, proporciona ao menos um certificado de 

aprovação em curso de 50h nas áreas: gestão e negócios, alimentação e gastronomia, 

moda e beleza, informática básica, hotelaria e eventos, e jardinagem. 

                                                           
2 https://www.conjur.com.br/2020-nov-29/entrevista-fernando-costa-secretario-justica-sp 
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Entendemos que na Internação os adolescentes já possuirão um diagnóstico 

polidimensional realizado e seu Plano Individual de Atendimento estará em 

andamento, o que dialogará com as aulas do ensino formal na disciplina Projeto de 

Vida do Inova Educação. 

Em 2022 o Novo Ensino Médio atenderá aos adolescentes da segunda série 

com a oferta do Novotec Expresso. 

A maior lacuna na medida socioeducativa é mesmo de quem faça a ligação do 

adolescente à vaga de trabalho. As possibilidades existentes, e entendemos que cada 

caso requer uma intervenção, são: 1) a contratação mediada pela CLT; 2) estágio 

remunerado e 3) a outros o ingresso em programas de aprendizagem. 

Assim, entendemos que a OSC vencedora será a ponte de ligação entre o 

adolescente e à vaga tratando de formá-lo, encaminhá-lo, facilitar seu ingresso e 

acompanhar e estimular sua permanência minimamente por 6 meses. 

A temporalidade média na internação, que atualmente é de 7,8 meses, permite 

que nos primeiros cinco ou seis meses o adolescente possa participar de um curso 

trimestral de educação profissional presencial e mais um curso com 35h de duração 

em plataforma assíncrona do CIEE e outros análogos. 

Mensalmente contamos com a média de entrada de 800 adolescentes. 

 

Fonte: AIO, 2021. 

 

Dos Centros de Internação Provisória, no último semestre, 740 foram 

desligados sem indicação de cumprimento de medida socioeducativa, 944 foram para 

PSC e LA e 94 foram transferidos para semiliberdade. 

Dos adolescentes que foram desligados desta Fundação dos Centros de 

Internação no último semestre 1251 tiveram sua medida extinta, 1241 foram 

transferidos para PSC e LA e 30 foram transferidos para semiliberdade. 
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Escolaridade 

 

A Escolaridade dos adolescentes aponta que 4% está cursando o Ensino 

Fundamental I, 42% curso o fundamental II e apenas 42% cursa o ensino médio, 

mesmo sendo a idade majoritária deles de 16 e 17 anos, ou seja, há adensada 

situação de defasagem escolar. As tabelas abaixo apresentam este cenário. 

 

 

  

 

Competências Socioemocionais 

 

O conjunto de competências que o indivíduo tem para lidar com as próprias 

emoções”. As principais competências, segundo a autora são empatia, felicidade, 

autoestima, ética, paciência, autoconhecimento, confiança, responsabilidade, 

autonomia e criatividade. Destaca ainda que, no contexto educativo, podem ser 

desenvolvidas por meio de oficinas, análise do conhecimento de si e do outro, roda 

de conversas sobre felicidade, amor, empatia e outros; espaço para desenhos e 

autorretrato; contação de histórias; análise de fragmentos de filmes; entre outros. 3 

Além da  formação básica profissional, escolaridade mínima e 

desenvolvimento das competências socioemocionais, outras ações compõem a 

intervenção no sentido da empregabilidade. São elas: a captação de oportunidades, 

                                                           
3 Cristina Favaron Tugas, Diretora Pedagógica do Centro Educacional da Fundação Salvador Arena (CEFSA), de São 

Bernardo do Campo (SP), https://diarioescola.com.br/competencias-socioemocionais/ 
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encaminhamento para vagas e monitoramento/mentoria para manutenção da 

inserção. 

 

Parte I – Adolescentes em custódia cautelar   

Na primeira etapa, denominada Triagem, devem ser avaliadas características 

individuais as quais possam configurar como impeditivas de aproveitamento da ação 

a que se destina o projeto de Empregabilidade, quais sejam: Déficit Intelectual, 

Transtornos Mentais, nível de escolaridade abaixo do Ensino Fundamental II, entre 

outras. Essa intervenção caberá a OSC, entretanto deverá contar com anuência da 

equipe de referência do adolescente para exclusão do adolescente do projeto. 

Na segunda etapa, denominada Sensibilização, deverão receber 

esclarecimento e informações sobre os objetivos do programa e obter declaração de 

espontaneidade do ingresso e participação do projeto. 

Estas duas etapas devem ocorrer considerando o tempo médio de 

permanência na Custódia Cautelar no último ano não ter sido superior a 21 dias. Assim 

entendemos que os limites da intervenção nesta etapa se forem superiores a mais do 

que três encontros, concentrados em uma única semana, haverá o risco de que parte 

da turma, seja desligada antes do desfecho. 

Concluídas estas etapas deverão ser distribuídos em dois grupos a saber: 

Grupo 1: Adolescentes que em Custódia Cautelar foram liberados sem medida 

socioeducativa ou sentenciados para cumprimento de medida socioeducativa em 

meio aberto. O que denominamos internamente de pós medida, já que o vínculo com 

esta instituição deixa de existir. 

A este grupo deverão ser ofertadas: 

Monitoramento quanto a sua vinculação e permanência no Ensino Formal; 

Ensino Profissional Básico compatível com sua escolaridade; F
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Formação que contemple o desenvolvimento de Competências 

Socioemocionais relacionadas ao trabalho e outras mais que a instituição avaliar 

relevante; 

Oportunidades e encaminhamentos para vagas de trabalho4; 

Mentoria durante o processo de adaptação no mercado formal de trabalho. 

Parte II – Adolescentes em cumprimento de medida 

Grupo 2 – Adolescentes que, por sentença judicial, ingressaram no 

cumprimento de medidas socioeducativas executadas por esta Fundação (internação, 

internação sanção e semiliberdade). 

A este grupo deverão ser ofertadas, durante a permanência na Fundação 

CASA: 

Triagem e sensibilização, caso não tenham tido durante a custódia cautelar.  

Formação que contemple o desenvolvimento de Competências 

Socioemocionais relacionadas ao trabalho. 

Posteriormente, ou seja, no desfecho da medida socioeducativa em meio 

fechado, deverão ser ofertados: 

Monitoramento quanto a sua vinculação e permanência no Ensino Formal; 

Ensino Profissionalizante, gratuito ou pago, compatível com sua escolaridade 

desde que sua necessidade seja justificada como imprescindível para facilitar o 

acesso ao trabalho; ou como inevitabilidade, como seria o caso do contrato de 

aprendizagem (será oferecida somente para os adolescentes que não concluíram 

algum curso profissionalizante na Fundação CASA, pois a Fundação já oferece curso 

                                                           
4 Por trabalho entende-se trabalho formal, estágio, aprendizagem e programa de governo todos remunerados. 
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para todos os adolescentes que passam pela medida de internação; com exceção do 

curso de aprendiz, que poderá ser fornecido conforme necessidade); 

Oportunidades e encaminhamentos para vagas de trabalho5; 

Mentoria durante o processo de adaptação no mercado formal de trabalho. 

Todas as etapas previstas para os grupos 1 e 2 devem ser concluídas em sua 

integra para pagamento e para que se atinja a finalidade da empregabilidade, em 

ambiente da Fundação CASA ou ambiente externo, de acordo com a proposta da OSC 

em seu plano de trabalho, quando o adolescente receber liberação.  

A OSC será paga em relação aos serviços executados com os adolescentes 

selecionados após o processo de triagem.  

Comprovada a execução de todos os serviços com cada adolescente (triagem, 

sensibilização, formação, monitoramento e ensino profissionalizante), será realizado 

o pagamento proporcional. Posteriormente, no pós-medida, será avaliado se as metas 

foram atingidas (encaminhamentos, empregabilidade e manutenção no emprego) 

foram atingidas. 

Conforme tabela abaixo, sanções serão aplicadas em caso de descumprimento 

das metas. Todo adolescente ao ser desligado da Fundação CASA-SP deve ser 

encaminhado para vagas de emprego. A OSC deve encaminhar no mínimo 3 vezes 

cada adolescente para vagas, em caso de insucesso, encaminhamentos esses que 

deverão ser devidamente comprovados. Ou seja, caso o adolescente seja contrato, 

não é necessário que esse número de encaminhamentos seja atingido. Após 2 meses 

do desligamento, serão avaliados os adolescentes com comprovação de vínculo 

empregatício remunerado (programas de aprendizagem, estágio ou trabalho formal - 

CLT), sendo que 50% devem estar empregados para cumprimento da meta. Desses 

                                                           
5 Por trabalho entende-se trabalho formal, estágio, aprendizagem e programa de governo todos remunerados. 
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empregados, após 6 meses do início do emprego, 50% devem permanecer no mesmo 

emprego, também devidamente comprovado. 

Tabela de metas 

Atividade Meta Sanção/glosa em caso 

de não atingimento 

Encaminhamentos para 

vagas de emprego 

100% devem ser 

encaminhados para 

vagas (no mínimo 3 

vezes em 2 meses para 

vagas) 

1% do valor repassado 

para o grupo daquele 

mês 

Empregabilidade 

50% empregados em 2 

meses após 

desligamento 

11% do valor repassado 

para o grupo daquele 

mês 

Manutenção do emprego 

50% mantidos após 6 

meses de início do 

emprego 

3% do valor repassado 

para o grupo daquele 

mês 

O projeto de empregabilidade prevê o atendimento de até 14.621 (quatorze mil, 

seiscentos e vinte e um) adolescentes, sendo 5.129 inicialmente e 791 mensalmente 

com as novas entradas (média de entradas de janeiro a junho de 2021, excluindo os 

adolescentes que foram desligados do atendimento inicial), e que deverão ser 

acompanhados para os resultados de empregabilidade e manutenção de emprego, 

tendo na pós medida a estimativa de 722 por mês (média de desligamentos de janeiro 

a junho de 2021, excluindo os adolescentes que foram desligados do atendimento 

inicial).  

 Para participar deste projeto os adolescentes ou jovens (das medidas 

socioeducativas de Internação, Internação Sanção e Semiliberdade, respectivamente 

artigos, 122, 122-III e 120 do ECA, cumpridas na Fundação CASA-SP; e de custódia 

cautelar, denominada internação provisória – artigo 108 do ECA) devem ter idade 

igual ou superior a 14 anos e serem residentes e domiciliados no Estado de São Paulo. 
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Para atingir este objetivo a Fundação CASA-SP realizará procedimento de 

Chamamento Público para a seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC), com 

base na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações, que melhor adequar suas propostas 

(Plano de Trabalho), às metas (indicadores conforme descritos no Anexo II), e às 

atividades obrigatórias propostas (conforme Anexo I), sempre com vistas ao 

atingimento das metas esperadas. 

A OSC deverá apresentar cronograma previsto em Plano de Trabalho 

detalhando cada etapa de execução do projeto e relacionando os custos, gastos e 

demais despesas, conforme planilha modelo no Anexo IV, para que a Fundação 

CASA-SP proceda a apuração e validação dos resultados, bem como os pagamentos.  

Selecionada a OSC, a parceria será formalizada mediante assinatura de acordo 

de colaboração, que terá vigência pelo prazo de 22 (vinte e dois) meses consecutivos 

e ininterruptos, prorrogáveis até 60 (sessenta) meses, com fundamento na Lei Federal 

nº 13.019/14 e posteriores alterações.  

Serão realizadas revisões periódicas da parceria, a cada três meses. Nestas 

revisões deverão ser consideradas, ainda, os quantitativos de adolescentes que 

aderem ao projeto, o monitoramento/mentoria das atividades e utilização dos recursos 

conforme proposto pela OSC, podendo, de forma fundamentada, rever o andamento 

do projeto, alterações ou sua resolução. 

Poderão ser adquiridos pela OSC bens permanentes, porém, este valor está 

limitado a 10% (dez por cento) do valor total da parceria (expresso no plano de 

trabalho proposto pela OSC) e os bens deverão ser transferidos para Fundação 

CASA-SP após o término da parceria, nos termos do art. 36 da Lei 13.019/2014. 

As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos 

termos dos incisos XIX e XX do art. 42 da Lei Federal 13019/2014, sendo vedado: 

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria: 

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentárias; 
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Conforme descrito no art 46 da Lei 13019/14, poderão ser pagas, entre outras 

despesas, com recursos vinculados à parceria:   

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 

inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da 

parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 

sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro 

salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 

trabalhistas;   

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos 

em que a execução do objeto da parceria assim o exija;   

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 

em relação ao valor total da parceria;   

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 

consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que 

necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

§ 3º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 

sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder 

público. 

O transporte da equipe da OSC deverá observar o princípio da economicidade, 

devendo ser realizado por meio de transporte público (metrô, trem e ônibus), em todos 

locais que ofertarem esses serviços, devendo os mesmos, serem comprovados por 

meio de nota fiscal. Nos locais inacessíveis ao transporte público, podem ser utilizados 

transporte alternativo (táxi, serviço por aplicativo) ou locação de veículo, devendo 

cada serviço ser comprovado por meio de Nota Fiscal ou Recibo de Prestador 

Autônomo - RPA, conforme o caso. Se houver contratação de locação de veículo, este 

deverá ser seminovo, contratado pelo menor preço, após obtenção de pelo menos 

três orçamentos e não ultrapassar os valores máximos estipulados no Volume 16 – 

Locação de veículos, constante do CADTERC (caderno de terceirizados) acessando 

o endereço eletrônico www.cadterc.sp.gov.br.  
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Deverá a OSC prestar contas de todos os gastos com contratação de pessoal 

e seus encargos trabalhistas, bem como das despesas diretas e indiretas, relativos a 

este projeto, obedecendo o disposto no Manual de Prestação de Contas – Anexo VI - 

sob pena de responsabilização e bloqueio de valores a receber, sem prejuízos de 

outras penalidades civis, administrativas ou trabalhistas cabíveis. 

A Comissão de Pós Medida (criada pela Portaria Administrativa 141/2020 da 

Fundação CASA-SP) atuará, em caráter consultivo, para sanar dúvidas que venham 

a ocorrer durante a execução do projeto. 

O acesso aos dados dos adolescentes deve ser autorizado para execução do 

projeto, mantendo o direito à privacidade dos adolescentes e respeitando as demais 

legislações atinentes. 

O contrato deve ter duração de 22 meses. Considerando que um grupo de 

adolescentes entrará no pós-medida durante o 12º mês e que será avaliada a 

empregabilidade em 2 meses e, posteriormente, por mais 6 meses a permanência no 

emprego, serão necessários esses 20 meses para acompanhamento de todos os 

grupos atendidos nos primeiros 12 meses do projeto. Os 2 meses seguintes serão 

para cálculo de metas, pagamentos e eventuais sanções restantes. 

Entende-se que pelo tempo necessário para apuração das metas, parte dos 

adolescentes atendidos nos 12 meses iniciais não serão desligados nesse período, 

dessa forma, não será possível nem a mensuração de suas metas 

(encaminhamentos, empregabilidade e manutenção do emprego), nem as suas 

respectivas sanções. 

Abaixo segue tabela síntese dos principais aspectos da parceria pretendida. 
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Tabela1: Principais aspectos 

Aspecto Descrição 

Objetivo 

Capacitação e empregabilidade de adolescentes em 

cumprimento de Medidas Socioeducativas ou em custódia 

cautelar de Internação Provisória, atendidos pela Fundação 

CASA.  

 

Critério de 

Julgamento 

Deve ser considerado aspectos de experiência, plano de 

trabalho, estrutura da OSC e proposta financeira. 

Presente nos Anexo I, III e IV. 

Forma de 

Parceria 

Com Organização da Sociedade Civil – OSC, por meio de Termo 

de Colaboração - Lei nº 13.019/2014. 

Qualificação 

da OSC 

Poderão participar do Chamamento Público todas as 

Organizações da Sociedade Civil (OSC), assim concebidas pela 

Lei Federal 13.019/2014, que tenham dentre os seus objetivos o 

atendimento a crianças, adolescentes e jovens ou ainda o 

atendimento a indivíduos e famílias em situação de 

vulnerabilidade social. 

Público-Alvo 

Adolescentes com idade igual ou superior a 14 anos, que 

durante o projeto estejam ou tenham estado nas medidas de 

internação, internação sanção, semiliberdade ou custodia 

cautelar (internação provisória), residentes do Estado de São 

Paulo. 

Quantitativo 

de 

atendimento 

Serão atendidos 14.621 adolescentes durante 12 meses (5.129 

atuais mais 791 que entram mensalmente). 

Valor 

Estimado da 

Parceria 

Até R$ 30.704.100,00. 

Forma de 

Pagamento  

Mensalmente por 100% dos serviços realizados e com 

sanções/glosas em caso de não cumprimento de metas.  
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Indicadores 

Indicadores: índice de encaminhamentos para vaga de emprego; 

índice de empregabilidade; índice de manutenção do emprego.  

Presente no Anexo II. 

Formas de 

Monitoramento 

I. Gestor do contrato; 

II. Fiscais do Contrato (Diretores dos Centros)  

III. Comissão de monitoramento e avaliação;(Comissão de 

Pós Medida) 

IV. Comissão de Parcerias e Doações 

V. Revisão periódica do contrato a cada 3 (três) meses. 

Atividades que 

devem estar 

contempladas 

pela OSC no 

Plano de 

Trabalho 

Serviços obrigatórios: 

Triagem  

Sensibilização 

Monitoramento quanto a sua vinculação e permanência no 

Ensino Formal; 

Ensino Profissionalizante compatível com sua escolaridade; 

Formação que contemple o desenvolvimento de Competências 

Socioemocionais relacionadas ao trabalho; 

Oportunidades e encaminhamentos para vagas de trabalho6; 

Mentoria durante o processo de adaptação no mercado formal 

de trabalho. 

 

                                                           
6 Por trabalho entende-se trabalho formal, estágio, aprendizagem e programa de governo todos remunerados. 

F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

11
27

75
A

Assinado com senha por FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 11/08/2021 às 17:21:05.
Documento Nº: 22491376-2869 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22491376-2869

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

300



 

Premissas do 

projeto 

 

 Acesso às informações do adolescente geradas pela 

equipe técnica de referência da Fundação CASA-SP. 

 Proposta de transição do adolescente para participar do 

projeto. 

 Responsabilidade da Fundação CASA-SP em apoiar a 

transição entre medida e serviços a serem ofertados no 

projeto de pós-medida 

 Responsabilidade da OSC pela adesão voluntária dos 

adolescentes ao projeto. 

 

 
Lista de anexos: 
 

ANEXO I – ORIENTAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE TRABALHO 
PELA OSC 

1.Público Alvo 

2.Objetivo 

3.Do plano de trabalho 

3.1.Serviços 

3.1.1.Dos serviços obrigatórios 

3.2.Cronograma de Execução com cada adolescente 

 

ANEXO II – QUADRO DE METAS 

 

ANEXO III - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

ANEXO IV – DADOS ESTATÍSTICOS SOBRE O PERFIL DO ADOLESCENTE E 
SOBRE A FNDAÇÃO CASA-SP 

 

ANEXO V – PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

 

ANEXO VI – MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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ANEXO I – ORIENTAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE 
TRABALHO PELA OSC 

 

Este projeto atenderá adolescentes que estejam cumprindo medidas 

socioeducativas (quais sejam: internação, internação sanção ou semiliberdade) e de 

custódia cautelar (internação provisória) na Fundação CASA-SP, com idade igual ou 

superior a 14 e que residam Estado de São Paulo. Não sendo feita distinção quanto à 

entrada dos adolescentes em outra medida socioeducativa, como PSC – Prestação 

de Serviços Comunitários ou LA – Liberdade Assistida (reforçando que a 

responsabilidade por estas medidas é do município, cabendo à Organizações da 

Sociedade Civil-OSC parceira apenas apoiar e orientar quanto a execução das citadas 

medidas), ou ainda se tiverem extinção de medida. 

O atendimento destina-se ao aumento da empregabilidade dos 

adolescentes no pós-medida. 

O projeto propriamente dito inicia-se após a assinatura do contrato.  

A OSC será comunicada pelo gestor do contrato sobre os adolescentes que 

deverão ser incluídos no projeto (para início da triagem), assim, como, será 

comunicada das transferências (onde deverá dar continuidade nos serviços no novo 

centro de atendimento) e dos desligamentos (devendo dar continuidade nos serviços 

após desligamento do adolescente).  

Além disso, a OSC será comunicada pelo gestor do contrato sobre os 

adolescentes que podem ter a extinção de sua medida socioeducativa (reforçando 

que isto depende exclusivamente do Poder Judiciário). Ela terá contato com a equipe 

de referência do adolescente, possibilitando que a execução de uma fase de 

transição. 

A análise para fins de avaliação sobre o êxito das intervenções da OSC, ou 

seja, empregabilidade ou manutenção do emprego, em cada caso, deve ocorrer 

conforme respectivos indicadores.  

1. Público Alvo 
 

O público-alvo são adolescentes em atendimento e no período posterior a 

custódia cautelar e também no pós-medida socioeducativa de internação, internação 
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sanção e semiliberdade, com idade igual ou superior a 14 anos e moradores do Estado 

de São Paulo.  

2. Objetivo 
 

Capacitação e empregabilidade de adolescentes em cumprimento de 

Medidas Socioeducativas ou em custódia cautelar de Internação Provisória, atendidos 

pela Fundação CASA. 

3. Do plano de trabalho 
 

Poderão participar do Chamamento Público todas as Organizações da 

Sociedade Civil (OSC), assim concebidas pela Lei Federal 13.019/2014 e suas 

alterações, que tenham dentre os seus objetivos o atendimento a crianças, 

adolescentes e jovens ou ainda o atendimento a indivíduos e famílias em situação de 

vulnerabilidade social.  

A OSC deve apresentar um Plano de Trabalho que contemple os serviços 

descritos (triagem, sensibilização, monitoramento, ensino profissionalizante, formação 

sócio emocional, encaminhamentos para vagas de trabalho e mentoria) e demais 

orientações deste documento. Nestas orientações encontram-se os requisitos 

mínimos para atingimento das metas esperadas. É importante o detalhamento dos 

quantitativos a serem atendidos por mês e com quais serviços, considerando a 

população atual nessa faixa etária de 5.129 adolescentes e de 791 que entram por 

mês. A forma como será dada continuidade nos serviços após o desligamento também 

deverá ser detalhada no plano de trabalho. 

Caberá a cada OSC interessada em desenvolver o projeto apresentar, de 

forma minuciosa, as atividades a serem desenvolvidas junto aos adolescentes, com 

as seguintes definições: 

 Estrutura do Plano de transição, visando o engajamento dos adolescentes, 

questão que também é de responsabilidade da executora; 

 Explicar como irão estabelecer vínculo com os adolescentes; 

 Explicar como serão executadas as ações, os quais devem conter 

informações sobre: “o que”, “quando”, “quem”, “como” e onde. 

F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

11
27

75
A

Assinado com senha por FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 11/08/2021 às 17:21:05.
Documento Nº: 22491376-2869 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22491376-2869

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

303



 

3.1.  Serviços 

3.1.1. Dos serviços obrigatórios 
a) Triagem: devem ser avaliadas características individuais as quais 

possam configurar como impeditivas de aproveitamento da ação a que 

se destina o projeto de Empregabilidade, quais sejam: Déficit 

Intelectual, Transtornos Mentais, nível de escolaridade abaixo do 

Ensino Fundamental II, entre outras. 

b) Sensibilização: deverão receber esclarecimento e informações sobre 

os objetivos do programa e obter declaração de espontaneidade do 

ingresso e participação do projeto. 

c) Monitoramento escolar: quanto a sua vinculação e permanência no 

Ensino Formal. 

d) Ensino profissionalizante: Ensino Profissional Básico compatível com 

sua escolaridade. 

e) Formação socioemocional: formação que contemple o 

desenvolvimento de Competências Socioemocionais relacionadas ao 

trabalho e outras mais que a instituição avaliar relevante. 

f) Encaminhamento para vagas de trabalho: Oportunidades e 

encaminhamentos para vagas de trabalho. 

g) Mentoria: mentoria durante o processo de adaptação no mercado 

formal de trabalho.  

3.2. Cronograma de Execução com cada adolescente 
 

A OSC deve utilizar o modelo abaixo como orientação para construir a sua 

proposta de cronograma, porém, o mesmo poderá conter mais informações do que 

previsto no quadro abaixo. Lembrando que os adolescentes não entrarão no projeto 

simultaneamente, uma vez que entrarão em turmas ou conforme ingresso na 

Fundação CASA-SP. Assim, entrarão no projeto ao longo dos 12 meses iniciais 14.621 

adolescentes. 

Importante esclarecer que a ordem dos serviços pode ser proposta nesse 

plano e que alguns dos serviços podem ser executados ao mesmo tempo com os 

adolescentes, o que deverá ser detalhado pela OSC no Plano. 
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Atividade Transição Período 1 Período 2... 

Triagem    

Sensibilização    

Monitoramento    

Ensino 

profissionalizante 

   

Formação 

socioemocional 

   

Encaminhamentos    

Mentoria    

Quadro 1 - Modelo para propor cronograma de atividades 
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ANEXO II – QUADRO DE INDICADORES 
 

Sanções serão aplicadas em caso de descumprimento das metas 
estabelecidas.  

Todo adolescente selecionado na triagem, ao ser desligado da Fundação 
CASA-SP, deve ser encaminhado para vagas de emprego. A OSC deve encaminhar 
no mínimo 3 vezes cada adolescente para vagas, em caso de insucesso, 
encaminhamentos esses que deverão ser devidamente comprovados. Ou seja, caso 
o adolescente seja contrato, não é necessário que esse número de encaminhamentos 
seja atingido.  

Após 2 meses do desligamento, serão avaliados os adolescentes com 
comprovação de vínculo empregatício remunerado (aprendiz, estágio ou CLT), sendo 
que 50% devem estar empregados para cumprimento da meta.  

Desses empregados, após 6 meses do início do emprego, 50% devem 
permanecer no mesmo emprego, também devidamente comprovado. 

Utiliza-se o mês de competência, para fins de cálculo, como o mês em que o 
adolescente foi empregado, a partir deste mês, inclusive, será iniciada a contagem de 
seis meses a fim de verificar o atingimento da meta. Dessa forma, o adolescente que 
foi desligado da Fundação CASA-SP em janeiro será avaliado se foi encaminhado 
adequadamente para vagas e empregado até março (até 31/03). Os empregados até 
31/03 (março) deverão permanecer empregados por 6 meses (setembro). 

Tabela de indicadores 

Indicador Cálculo  Meta Periodicidade Sanção/glosa 

em caso de 

não 

atingimento 

Índice de 

Encaminhamentos 

para vagas de 

emprego 

Adolescentes 

egressos 2 meses 

antes que aderiram 

e que foram 

encaminhados no 

mínimo 3 vezes / 

Adolescentes 

egressos 2 meses 

antes que aderiram 

100% devem ser 

encaminhados 

para vagas (no 

mínimo 3 vezes 

em 2 meses para 

vagas) 

Mensal 

1% do valor 

repassado para 

o grupo daquele 

mês 

Índice de 

Empregabilidade 

Adolescentes 

egressos 2 meses 

antes que aderiram 

e que foram 

empregados em até 

50% empregados 

em 2 meses 

após 

desligamento 

Mensal 

11% do valor 

repassado para 

o grupo daquele 

mês 
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2 meses / 

Adolescentes 

egressos 2 meses 

antes que aderiram 

Índice de 

Manutenção do 

emprego 

Adolescentes 

egressos que 

aderiram e que 

foram empregados 

6 meses antes e 

ficaram 6 meses ou 

mais nesse 

emprego / 

Adolescentes 

egressos que 

aderiram e que 

foram empregados 

6 meses antes 

50% mantidos 

após 6 meses de 

início do 

emprego 

Mensal 

3% do valor 

repassado para 

o grupo daquele 

mês 
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ANEXO III - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

Vale, liminarmente, apresentar as opções que tomamos a partir do contido na 

Lei 13.019/2014 e no Decreto 8.726/2016, sem deixar de observar que o Decreto 

Estadual 61.981/2016 não trouxe elementos que mereçam destaque sobre a matéria 

aqui abordada. 

Sobre o tema dos critérios de seleção das propostas que serão apresentadas, 

chamamos à luz alguns pontos para apreciação. A Lei 13.019/2014 trouxe em seu art. 

24, § 1º que o edital do chamamento público especificará, no mínimo: 

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no 
que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos 
critérios estabelecidos, se for o caso; 

(...) 

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do 
programa ou da ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for o 
caso, ao valor de referência constante do chamamento constitui critério 
obrigatório de julgamento. 

(...) 

§ 5º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a 
mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público. 

 

Assim, em síntese temos, sobre a Lei, a necessidade de explicitar: 1 - critérios 

de seleção e julgamento das propostas; 2 - metodologia de pontuação e peso 

atribuído. 

Adicionalmente, em forma de síntese, há indicação do grau de adequação da 

proposta aos objetivos em que se insere o objeto da parceria e ao valor de referência. 

Aqui entendemos que os critérios de classificação devem guardar correspondência 

com elementos que sinalizem adequação de conteúdo estampado na proposta, suas 

opções de execução e também ao valor de referência apresentado em edital. 

Já o Decreto 8.726/2016, sobre os mesmos critérios de seleção expressos no 

edital, há previsão em seu art. 9º, inciso IX nos mesmos termos da Lei. Já no §2º, 

mesmo artigo, ele subdividiu o conteúdo do art. 27 da Lei 13.019 cindindo-o, 

didaticamente, em dois incisos, sem diferir em conteúdo. Além da reprodução dos 

conteúdos da Lei, também apresentou um novo elemento que merece sublinhado 

nosso, como consta abaixo: 
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§ 3º Os critérios de julgamento não poderão se restringir ao valor apresentado 

para a proposta, observado o disposto no § 5º do art. 27 da Lei nº 13.019, de 

2014. (os sublinhados são nossos) 

 

Ou seja, a avaliação e seus quesitos não devem se render unicamente à 

apresentação da proposta mais vantajosa apenas sob o ponto de vista econômico, 

mas pela adequação do conjunto do apresentado ao que se espera e esteja no Edital 

e seus anexos. Embora haverá necessidade de justificar a proposta que não for a mais 

adequada ao valor de referência constante do chamamento público. 

Neste sentido elaboramos a tabela abaixo como modo de comportar todas as 

exigências acima apresentadas e que busca sintetizar as opções que apresentamos 

nos parágrafos anteriores em forma registro das opções tomadas. 

Tabela de Pontuação 

Eixos 
avaliativos 

Critério de avaliação 
Pontuação 

parcial 

Pontuação 
Máxima do 

Eixo 

Eixo I 
 

 
 

Qualidade da 
Proposta do 

Plano de 
Trabalho - 

avaliada a 
consistência 

técnica, 
adequação, 
sintonia com 

Diretrizes 
apresentadas no 

edital e seus 
anexos e 

demonstração 
de entendimento 
sobre execução 
dos trabalhos. 

Clareza na apresentação dos itens contidos no Plano de 
Trabalho e nas demais exigências do Edital e seus anexos 

2 

25 

Formação de unitariedade que expresse coesão e coerência 
valorativa dotada de sentido, contextualidade e adequação 
registrando os caminhos de como se pretende alcançar os 
conteúdos e metas apresentados 

2 

Apresentaçao dos nexos causais entre a proposta e os 
resultados esperados nas metas 

3 

Recursos técnicos que pretende utilizar para obtenção dos 
resultados 

2 

Atendimento às metas apresentadas 2 

Apresentação das formas de monitoramento que pretende 
utilizar pautadas pela transparência e demais princípios de 
direito público 

2 

Proposta de Formação aos adolescentes visando entrada no 
mercado de trabalho apresentando os conteúdos específicos 
que pretende abordar e os resultados buscados 

3 

Apresentação dos procedimentos previstos ao 
encaminhamento ao mercado de trabalho 

2 

Perspectiva de ingresso dos adolescentes e apontamento das 
razões que a fundamentam 

3 
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Acompanhamento dos adolescentes no trabalho somados ao 
conteúdo e forma que pretende realiza-lo 

2 

Técnicas que utilizará para a permanência do adolescente por 
180 meses no trabalho 

2 

Eixo II 
 

 
 

Experiência da 
OSC 

 
 

* Deve ser 
comprovado por 

meio de 
documento 

Quantidade de Profissionais que 
atuaram na OSC no período dos últimos 
cinco anos. 

0,2% pontos a cada 
média de vinte 

profissionais nos 
últimos cinco anos 

1 

5 

Experiência em anos atuando com 
educação de adolescentes e jovens 
com formação profissional, 
aprendizagem e outros análogos desde 
contidos no campo do trabalho e 
emprego 

0,4% pontos por 
ano 

2 

Quantidade média mensal de atendidos 
ao longo dos últimos cinco anos 
divididos pelos 60 meses (adolescentes 
e ou jovens) 

0,4% pontos a cada 
média de 100 
participantes 

2 

Eixo III 
 
 
 

Valor de 
Referência 

Atendimento ao valor de referência. A 
cada 2,5% inferior ao valor absoluto 

somará um ponto, sendo o limite para 
pontuação 75% do valor de referência. 

100% 0 

10 

97,50% 1 

95% 2 

92,5% 3 

90% 4 

87,5% 5 

85% 6 

82,5% 7 

80% 8 

77,5% 9 

75% 10 

Pontuação Total 40 

 
Critério para exclusão e para desempate 

Seguindo a ordem decrescente de importância: a mais valiosa, a proposta com 

maior nota no Eixo I - Plano de Trabalho; segunda maior nota no Eixo III - Valor de 

Referência; e a terceira sendo a maior nota no Eixo II - Experiência da OSC. 
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ANEXO IV - DADOS ESTATÍSTICOS SOBRE O PERFIL DO ADOLESCENTE E 
SOBRE A FUNDAÇÃO CASA-SP 

 

 

 

 
 

 
 

MÊS
ATENDIMENTO

INICIAL

INTERNAÇÃO

PROVISÓRIA

INTERNAÇÃO

SANÇÃO
INTERNAÇÃO SEMILIBERDADE

TOTAL DE 

ADOLESCENTES

JANEIRO 69 234 2 274 21 600

FEVEREIRO 108 265 14 418 31 836

MARÇO 138 317 465 37 957

ABRIL 135 264 3 412 31 845

MAIO 110 300 4 458 28 900

JUNHO 134 279 2 465 11 891

TOTAL DE ADOLESCENTES 694 1659 25 2492 159 5029

Fonte:  Portal Fundação CASA

Posição: Inseridos na Fundação CASA entre jan/21 e jun/21

Elaboração: AIO - Assessoria de Inteligência Organizacional em 23.07.2021

Nota: 

¹ Desligamentos por Extinção de Medida, PSC ou LA.

DESLIGAMENTOS¹ DE ADOLESCENTE DA FUNDAÇÃO CASA, COM 14 ANOS OU MAIS 

SEGUNDO TIPO DE PROGRAMA / MEDIDA

POSIÇÃO ENTRE JAN/2021 E JUN/2021

FUNDAÇÃO CASA - SP
 CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

AIO  -  ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL
Rua Florêncio de Abreu, nº 848 - 5º andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 - Fone 2927-9152

ANO CIP CI

2021 21,20                                         234,20                                                

¹ Módulo CIP compreende o espaço dedicado à Internação Provisória e o CI o espaço dedicado à Internação por até três anos.

Fonte:  Portal Fundação CASA

Posição: Desligamentos por Extinção de Medida, PSC / LA e Transferências na Fundação CASA entre 01.01.2021 e 30.06.2021

Elaboração: AIO - Assessoria de Inteligência Organizacional em 23.07.2021

FUNDAÇÃO CASA - SP
 CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

AIO  -  ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL
Rua Florêncio de Abreu, nº 848 - 5º andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 - Fone 2927-9152

MÉDIA DE PERMANÊNCIA (EM DIAS) NA FUNDAÇÃO CASA NOS MÓDULOS CIP E CI¹

SEGUNDO ANO E MÓDULO

ENTRE JAN/2021 E JUN/2021
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MUNICÍPIO DE 

LOCALIZAÇÃO 

DO CENTRO DE 

ATENDIMENTO

QUANTIDADE DE 

CENTROS DE 

ATENDIMENTO

ATENDIMENTO 

INICIAL

INTERNAÇÃO 

PROVISÓRIA

INTERNAÇÃO 

SANÇÃO
INTERNAÇÃO SEMILIBERDADE

TOTAL DE 

ADOLESCENTES

Araçatuba 2 1 16 3 94 - 114

Araraquara 1 - 22 2 35 - 59

Arujá 1 - - - 58 - 58

Atibaia 1 1 3 - 40 - 44

Batatais 1 - - - 30 - 30

Bauru 3 - 10 - 84 16 110

Botucatu 1 - 3 - 45 - 48

Campinas 5 2 61 2 140 - 205

Caraguatatuba 1 6 2 - 35 - 43

Cerqueira César 3 - 23 1 90 - 114

Diadema 1 - - - 33 - 33

Franca 3 - 15 1 44 14 74

Franco da Rocha 4 1 44 - 146 - 191

Guarujá 2 4 10 - 50 - 64

Guarulhos 3 18 26 1 86 - 131

Iaras 3 - - - 140 - 140

Irapuru 2 1 12 1 55 - 69

Itapetininga 1 - - - 39 - 39

Itaquaquecetuba 2 3 - - 89 - 92

Jacareí 1 - - - 30 - 30

Jundiaí 1 - - - - 21 21

Limeira 2 - 4 - 100 - 104

Lins 2 1 22 - 132 - 155

Lorena 1 - - - 45 - 45

Marília 2 - 18 2 52 12 84

Mauá 1 1 38 2 1 - 42

Mirassol 1 - - - 41 - 41

Mogi Mirim 2 - - - 69 - 69

Mongaguá 1 - - - 40 - 40

Osasco 2 - - - 95 - 95

Peruíbe 1 5 7 - 35 - 47

Piracicaba 1 - 9 - 38 - 47

Praia Grande 2 3 34 - 42 - 79

Presidente Bernardes 1 - - - 56 - 56

Ribeirão Preto 5 4 38 2 167 11 222

Rio Claro 1 - 21 1 28 - 50

Santo André 2 - - - 101 - 101

São Bernardo do Campo 3 - - - 57 9 66

São Carlos 2 - - - 31 - 31

São José do Rio Preto 2 - 5 - 38 5 48

São José dos Campos 3 - 37 2 31 13 83

Santos 1 - - - - - -

São Paulo 35 12 193 5 1103 169 1482

São Vicente 1 - - - 64 - 64

Sertãozinho 1 - - - 67 - 67

Sorocaba 4 2 24 1 153 - 180

Tanabi 1 - 12 - 33 - 45

Taquaritinga 1 - - - 34 - 34

Taubaté 1 8 1 1 33 - 43

TOTAL DE ADOLESCENTES 124 73 710 27 4049 270 5129

Fonte:  Portal Fundação CASA

Posição: Boletim Diário AIO - 22.07.2021

Elaboração: AIO - Assessoria de Inteligência Organizacional em 23.07.2021

Nota: 

 - a Fundação CASA possuí 124 Centros de Atendimento, presentes em 49 Municípios, incluindo a Capital, no Estado de São Paulo.

 - atualmente atendemos Adolescentes provenientes de 359 Municípios, incluindo a Capital, do Estado de São Paulo

ADOLESCENTES EM ATENDIMENTO NA FUNDAÇÃO CASA, COM 14 ANOS OU MAIS 

SEGUNDO MUNICÍPIO DE CUMPRIMENTO DA MEDIDA E TIPO DE PROGRAMA / MEDIDA

POSIÇÃO EM 22/07/2021

FUNDAÇÃO CASA - SP
 CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

AIO  -  ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL
Rua Florêncio de Abreu, nº 848 - 5º andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 - Fone 2927-9152
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MÊS QUANTIDADE DE ADOLESCENTES

JANEIRO 778

FEVEREIRO 912

MARÇO 925

ABRIL 984

MAIO 894

JUNHO 900

TOTAL DE ADOLESCENTES 5393

Fonte:  Portal Fundação CASA

Posição: Inseridos na Fundação CASA entre jan/21 e jun/21

Elaboração: AIO - Assessoria de Inteligência Organizacional em 23.07.2021

Nota: 

¹ Entradas Diretas são àquelas provenientes do meio externo, Delegacias e Fóruns.

Em 22/07/2021, haviam 5.129 Adolescentes em atendimento na Fundação CASA

ENTRADAS DIRETAS¹ DE ADOLESCENTE NA FUNDAÇÃO CASA

 COM 14 ANOS OU MAIS 

POSIÇÃO ENTRE JAN/2021 E JUN/2021

FUNDAÇÃO CASA - SP
 CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

AIO  -  ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL
Rua Florêncio de Abreu, nº 848 - 5º andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 - Fone 2927-9152
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MÊS ENTRADAS DIRETAS

JANEIRO 711

FEVEREIRO 805

MARÇO 811

ABRIL 857

MAIO 787

JUNHO 778

TOTAL DE ADOLESCENTES 4749

Fonte:  Portal Fundação CASA

Posição: Inseridos na Fundação CASA entre jan/21 e jun/21

Elaboração: AIO - Assessoria de Inteligência Organizacional em 23.07.2021

Nota: 

¹ Entradas Diretas são àquelas provenientes do meio externo, Delegacias e Fóruns.

Em 22/07/2021, haviam 5.129 Adolescentes em atendimento na Fundação CASA

ENTRADAS DIRETAS¹ DE ADOLESCENTE NA FUNDAÇÃO CASA

 COM 14 ANOS OU MAIS 

POSIÇÃO ENTRE JAN/2021 E JUN/2021
(DESCONSIDERANDO OS ADOLESCENTES QUE APENAS PASSARAM PELO ATENDIMENTO INICIAL E FORAM 

DESLIGADOS EM SEGUIDA)

FUNDAÇÃO CASA - SP
 CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

AIO  -  ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL
Rua Florêncio de Abreu, nº 848 - 5º andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 - Fone 2927-9152

F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

11
27

75
A

Assinado com senha por FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 11/08/2021 às 17:21:05.
Documento Nº: 22491376-2869 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22491376-2869

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

314



 

 

ANO MÊS DIRETA POR TRANSF. CI TOTAL DIRETA POR TRANSF. CIP TOTAL
TOTAL 

GERAL

2018 Janeiro 49 686 735 650 503 1153 1888

2018 Fevereiro 72 841 913 724 475 1199 2112

2018 Março 91 1034 1125 753 564 1317 2442

2018 Abril 76 1095 1171 777 570 1347 2518

2018 Maio 69 975 1044 728 550 1278 2322

2018 Junho 67 1010 1077 695 533 1228 2305

2018 Julho 56 959 1015 690 534 1224 2239

2018 Agosto 99 923 1022 858 565 1423 2445

2018 Setembro 73 859 932 716 513 1229 2161

2018 Outubro 68 1010 1078 731 555 1286 2364

2018 Novembro 54 900 954 731 499 1230 2184

2018 Dezembro 37 980 1017 645 447 1092 2109

2018 Total 811 11272 12083 8698 6308 15006 27089

2019 Janeiro 29 727 756 618 453 1071 1827

2019 Fevereiro 53 670 723 689 498 1187 1910

2019 Março 56 651 707 711 568 1279 1986

2019 Abril 67 922 989 753 567 1320 2309

2019 Maio 60 909 969 720 523 1243 2212

2019 Junho 53 699 752 717 485 1202 1954

2019 Julho 45 802 847 627 560 1187 2034

2019 Agosto 58 674 732 679 535 1214 1946

2019 Setembro 53 804 857 609 508 1117 1974

2019 Outubro 50 775 825 682 487 1169 1994

2019 Novembro 34 636 670 579 453 1032 1702

2019 Dezembro 45 807 852 523 417 940 1792

2019 Total 603 9076 9679 7907 6054 13961 23640

2020 Janeiro 36 538 574 529 516 1045 1619

2020 Fevereiro 44 518 562 530 474 1004 1566

2020 Março 31 525 556 497 300 797 1353

2020 Abril 10 125 135 507 382 889 1024

2020 Maio 15 197 212 502 534 1036 1248

2020 Junho 7 392 399 196 456 652 1051

2020 Julho 42 595 637 681 629 1310 1947

2020 Agosto 60 498 558 748 689 1437 1995

2020 Setembro 63 557 620 676 803 1479 2099

2020 Outubro 57 556 613 667 615 1282 1895

2020 Novembro 55 531 586 607 655 1262 1848

2020 Dezembro 54 651 705 556 551 1107 1812

2020 Total 474 5683 6157 6696 6604 13300 19457

2021 Janeiro 39 364 403 569 553 1122 1525

2021 Fevereiro 51 597 648 509 846 1355 2003

2021 Março 60 839 899 541 830 1371 2270

2021 Abril 48 591 639 581 822 1403 2042

2021 Maio 43 518 561 554 894 1448 2009

2021 Junho 73 529 602 522 707 1229 1831

2021 Total 314 3438 3752 3276 4652 7928 11680

Fonte:  Portal Fundação CASA

Posição: Inseridos na Fundação CASA entre 01.01.2018 e 30.06.2021

Elaboração: AIO - Assessoria de Inteligência Organizacional em 23.07.2021

¹ Módulo CIP compreende o espaço dedicado à Internação Provisória e o CI o espaço dedicado à Internação por até três anos.

² Entrada Direta é aquela proveniente de meio externo, Delegacias, Fóruns, etc. Entrada por Transferência é aquela 

proveniente da Fundação CASA, pode se dar por transferência entre Centros distintos, no mesmo Artigo, ou por 

encaminhamento decorrente de sentença que alterou o Artigo de atendimento do Adolescente.

CI CIP

FUNDAÇÃO CASA - SP
 CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

AIO  -  ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL
Rua Florêncio de Abreu, nº 848 - 5º andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 - Fone 2927-9152

ENTRADAS DE ADOLESCENTES COM 14 ANOS OU MAIS NOS MÓDULOS CIP E CI¹

SEGUNDO MÓDULO, TIPO DE ENTRADA, ANO, MÊS²

ENTRE 01.01.2018 E 30.06.2021
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2018 Janeiro Total 13 211 195 177 4 600 234 244 67 488 2 72 1107 1707

2018 Fevereiro Total 3 375 281 289 20 968 2 176 172 24 534 6 75 989 1957

2018 Março Total 9 428 392 289 24 1142 205 245 22 715 2 95 1284 2426

2018 Abril Total 4 358 333 400 9 1104 3 210 277 29 677 1 84 1281 2385

2018 Maio Total 7 473 357 247 32 1116 1 262 284 35 702 6 105 1395 2511

2018 Junho Total 16 407 354 265 12 1054 229 256 48 719 101 1353 2407

2018 Julho Total 4 410 398 319 17 1148 1 205 252 64 607 87 1216 2364

2018 Agosto Total 23 405 355 275 22 1080 2 248 308 66 624 1 100 1349 2429

2018 Setembro Total 5 333 321 248 28 935 1 226 229 62 589 88 1195 2130

2018 Outubro Total 16 388 416 285 14 1119 247 301 57 691 102 1398 2517

2018 Novembro Total 11 398 375 270 24 1078 5 203 250 55 600 86 1199 2277

2018 Dezembro Total 5 535 509 263 24 1336 236 276 47 696 104 1359 2695

2018 Total 116 4721 4286 3327 230 12680 15 2681 3094 576 7642 18 1099 15125 27805

2019 Janeiro Total 9 225 214 265 17 730 185 231 75 441 56 988 1718

2019 Fevereiro Total 5 304 322 80 19 730 1 165 207 65 561 2 76 1077 1807

2019 Março Total 3 324 325 99 21 772 196 198 70 527 60 1051 1823

2019 Abril Total 4 439 327 242 4 25 1041 247 304 85 648 80 1364 2405

2019 Maio Total 5 371 347 137 26 886 203 275 69 734 97 1378 2264

2019 Junho Total 5 340 271 143 17 776 1 184 280 61 541 83 1150 1926

2019 Julho Total 8 447 364 150 19 988 1 190 275 69 636 89 1260 2248

2019 Agosto Total 315 330 95 19 759 1 191 268 75 542 105 1182 1941

2019 Setembro Total 4 341 317 133 27 822 181 259 45 645 88 1218 2040

2019 Outubro Total 7 371 372 177 25 952 1 238 278 77 561 81 1236 2188

2019 Novembro Total 11 367 307 104 23 812 147 264 52 506 92 1061 1873

2019 Dezembro Total 11 525 456 135 34 1161 184 245 58 648 1 87 1223 2384

2019 Total 72 4369 3952 1760 4 272 10429 5 2311 3084 801 6990 3 994 14188 24617

2020 Janeiro Total 2 242 210 87 18 559 1 166 189 111 438 57 962 1521

2020 Fevereiro Total 3 273 255 96 19 646 136 187 77 360 52 812 1458

2020 Março Total 4 684 674 79 25 1466 650 179 54 424 46 1353 2819

2020 Abril Total 1 272 372 56 20 721 3 315 14 323 70 725 1446

2020 Maio Total 7 226 204 43 9 489 3 297 55 487 157 6 1005 1494

2020 Junho Total 5 222 246 16 10 499 4 165 80 68 344 32 693 1192

2020 Julho Total 7 268 293 173 8 749 2 149 131 577 432 24 1315 2064

2020 Agosto Total 4 213 231 100 17 565 23 115 158 639 402 27 1364 1929

2020 Setembro Total 3 206 197 113 11 530 2 117 192 750 441 29 1531 2061

2020 Outubro Total 1 168 230 98 5 502 1 106 201 596 453 34 1391 1893

2020 Novembro Total 5 181 179 122 4 491 2 119 186 611 398 2 22 1340 1831

2020 Dezembro Total 3 221 284 144 4 656 1 139 139 507 502 22 1310 1966

2020 Total 45 3176 3375 1127 150 7873 42 2474 1711 4800 4421 2 351 13801 21674

2021 Janeiro Total 129 145 134 6 414 121 115 499 233 11 979 1393

2021 Fevereiro Total 8 211 207 250 8 684 1 135 144 715 330 9 1334 2018

2021 Março Total 3 247 218 386 1 1 856 122 195 733 410 16 1476 2332

2021 Abril Total 4 198 214 193 4 613 122 145 706 357 11 1341 1954

2021 Maio Total 3 210 248 119 5 585 1 129 175 756 395 20 1476 2061

2021 Junho Total 2 256 209 116 6 589 3 111 170 570 413 2 27 1296 1885

2021 Total 20 1251 1241 1198 1 30 3741 5 740 944 3979 2138 2 94 7902 11643

Fonte:  Portal Fundação CASA

Posição: Desligamentos por Extinção de Medida, PSC / LA e Transferências na Fundação CASA entre 01.01.2018 e 30.06.2021

Elaboração: AIO - Assessoria de Inteligência Organizacional em 23.07.2021

¹ Desligamentos, tanto para o meio externo (Deslig. Fund. / PSC / LA), quanto para outros Centros da Fundação (por 

Transferência)

² Módulo CIP compreende o espaço dedicado à Internação Provisória e o CI o espaço dedicado à Internação por até três 

anos.

CIPCI

FUNDAÇÃO CASA - SP
 CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

AIO  -  ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL
Rua Florêncio de Abreu, nº 848 - 5º andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 - Fone 2927-9152

DESLIGAMENTOS¹ DE ADOLESCENTES COM 14 ANOS OU MAIS NOS MÓDULOS CIP E CI²

SEGUNDO MÓDULO, TIPO DE DESLIGAMENTO, ANO, MÊS³

ENTRE 01.01.2018 E 30.06.2021
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ANO CIP CI

2018 33,26                                         241,84                                      

2019 33,97                                         242,46                                      

2020 26,74                                         253,86                                      

2021 21,20                                         234,20                                      

¹ Módulo CIP compreende o espaço dedicado à Internação Provisória e o CI o espaço dedicado à Internação por até três anos.

Fonte:  Portal Fundação CASA

Posição: Desligamentos por Extinção de Medida, PSC / LA e Transferências na Fundação CASA entre 01.01.2018 e 30.06.2021

Elaboração: AIO - Assessoria de Inteligência Organizacional em 23.07.2021

FUNDAÇÃO CASA - SP
 CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

AIO  -  ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL
Rua Florêncio de Abreu, nº 848 - 5º andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 - Fone 2927-9152

MÉDIA DE PERMANÊNCIA (EM DIAS) NA FUNDAÇÃO CASA NOS MÓDULOS CIP E CI¹

SEGUNDO ANO E MÓDULO

ENTRE 01.01.2018 E 30.06.2021
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PROGRAMAS DE ATENDIMENTO 27.12.2018 31.12.2019 31.12.2020 22.07.2021 FAIXA ETÁRIA 31.12.2020 22.07.2021 IDADE Quantidade

Atendimento Inicial ( Art. 175 ) 24 48 15 74 12 a 14 anos 249 274 12 7

Internação Provisória ( Art. 108 ) 800 753 555 731 15 a 17 anos 3493 3587 13 59

Internação Sanção ( Art. 122-III ) 154 145 33 28 18 e mais 1169 1334 14 208

Internação ( Art. 122 ) 6260 5555 3929 4071 15 553

Semiliberdade ( Art. 120  ) 365 330 0 0 16 1151

TOTAL 7603 6831 4532 4904 MASCULINO 95,90% 17 1883

Atendimento Externo (Cdp/Clínica/Dp/Hospital/Residência) 22 19 5 7 FEMININO 4,10% 18 1146

Residência - Covid-19 Prov. CSM Nº 2546_2020 0 0 374 284 19 160

TOTAL (com atendimento externo) 7625 6850 4911 5195 20 28

21 0

ATO INFRACIONAL

TRÁFICO DE DROGAS 2595 49,95% 22,27%

ROUBO QUALIFICADO 1722 33,15% 17,71%

ROUBO SIMPLES 125 2,41% 52,53%

FURTO QUALIFICADO 114 2,19% 6,06%

HOMICÍDIO DOLOSO QUALIFICADO 81 1,56% 0,52%

FURTO 68 1,31% 0,90%

ESTUPRO 62 1,19%

LATROCÍNIO - ROUBO QUALIFICADO PELO RESULTADO MORTE 49 0,94% 28,87%

HOMICÍDIO SIMPLES 44 0,85% 15,78%

AMEAÇA 39 0,75% 48,74%

DEMAIS ATOS INFRACIONAIS 296 5,70% 6,60%

Quantidade
Lotação 

atual

Capacidade 

Instalada

Taxa de 

Ocupação

5

3 DRL - Guarujá 544 812 67%

10 DRMC - Campinas 693 956 72%

16 DRMNO - Noroeste 827 1004 82%

57 DRMSE - Sudeste 771 1473 52%

3 DRN - Ribeirão Preto 524 886 59%

4 DRO - Marília 623 1015 61%

10 DRS - Iaras 639 1045 61%

16 DRVP - Jacareí 574 786 73%

124

FUNDAÇÃO 5195 7977 65%

COR DE PELE

Atendimento 

Inicial
(Art. 175)

Int. 

Provisória 
(Art. 108)

Internação 

Sanção
(Art. 122-III)

Internação 
(Art. 122)

Semiliberdade 
(Art. 120)

TOTAL
% da Cor 

de Pele

Série de 

Referência

(Matriculados)

Total

AMARELA 0 3 0 22 2 27 0,52% EF - Ciclo I 210

BRANCA 19 194 7 1085 82 1387 26,70% EF - Ciclo II 2800

INDÍGENA 0 5 0 18 0 23 0,44% Ensino Médio 1954

PARDA 47 424 18 2391 145 3025 58,23% EM - Completo 70

PRETA 8 106 3 569 47 733 14,11% Superior Cursando 6

NÃO DECLARADO 0 0 0 0 0 0 0,00% Não Informado 155

Total de adolescentes 74 732 28 4085 276 5195 Total 5195

Litoral

Outros Estados

S/I

Capital

Grande São Paulo

Interior

REGIÃO DE MORADIA E DE CUMPRIMENTO

Capital

Grande São Paulo

Interior

Litoral

Atendimento Inicial / Internação Provisória e Internação Sanção / Internação (Art. 175, Arts. 108 e 122-III e Art. 122)

Internação Provisória e Internação Sanção (Arts. 108 e 122-III)

TOTAL (distribuidos em 49 municípios, incluindo a Capital)

 sendo que 12 centros de atendimento são gestão compartilhada.

Internação / Internação Sanção (Art. 122 e Art. 122-III)

Internação (Art. 122)

Semiliberdade (Art. 120)

Internação Provisória e Internação Sanção / Internação (Art. 108 e Art. 122-III, e Art. 122 )

Atendimento Inicial / Internação Provisória e Internação Sanção (Art. 175 e Arts. 108 e 122-III)

 CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

AIO  -  ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA ORGANIZACIONAL

BOLETIM ESTATÍSTICO DIÁRIO DA FUNDAÇÃO CASA - POSIÇÃO 22/07/2021 - 10h15

Rua Florêncio de Abreu, nº 848 - 6º andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001 - Fone 2927-9152

Adolescentes por Região de 

Moradia

Adolescentes por Região de 

Cumprimento

Atendimento Inicial / Internação (Art. 175 e Art. 122)

Atendimento Inicial  (Art. 175)

QUANTIDADE DE CENTROS POR TIPO DE ATENDIMENTO

Nº de Adolescentes

REGIONAL
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ANEXO V  
 

PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
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Início

Fim

Meses do ano

Dias do ano

Retirratificação a partir de:

Prorrogação a partir de :

Obs.

LOGO

Piso Salarial

Contribuição Terceiros
Sebrae

Sindicato - convenção coletiva

QUADRO INFORMATIVO

Vigência

PIS

0,00%

FGTS

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

Processo

ID

Informações 

do Centro

Seguro Ac. Trabalho. (RAT)

SESC

INSS Empresa

Salário Educação

Incra
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Rubrica Fl. nº
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ITEM FUNÇÃO QUANTIDADE SALÁRIO UNITÁRIO TOTAL/Mês

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

TOTAL FUNCIONÁRIOS 0 -R$                                         

- -R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

5
 TOTAL MENSAL DE RECURSOS HUMANOS -R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

-R$                                         

RECURSOS HUMANOS  R$                                          -   

T
O

T
A

L

CUSTO DIA TOTAL (1 + 3)

6
 CUSTO ANUAL TOTAL (2 + 4)

7
 VALOR ACUMULADO (5 x 7)

ARREDONDAMENTO (6 - 7)

P
R

O
V

IS
Ã

O

13º SALÁRIOS E ENCARGOS

FÉRIAS E ENCARGOS

MULTA DE FGTS

TOTAL DE PROVISÃO

3
 CUSTO DIA DE PROVISÃO

4
 CUSTO TOTAL DE PROVISÃO

0

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM 

PARCERIA

PLANILHA I - DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS - XXX A XXX DE 2022

E
N

C
A

R
G

O
S

INSALUBRIDADE

BENEFÍCIOS (Plano de Saúde, VR + VT + VA + Aux.Creche)

ENCARGOS (INSS + FGTS + PIS)

TOTAL DE SALÁRIOS

1
 CUSTO DIA DE SALÁRIOS

2
 CUSTO TOTAL DE SALÁRIOS

LO
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O Processo nº

Rubrica Fl. nº
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 EXEMPLO: MATERIAL DE 

ESCRITÓRIO 

 EXEMPLO: MATERIAL 

PEDAGÓGICO 

 EXEMPLO: MATERIAL DE 

LIMPEZA 

 EXEMPLO: SERVIÇOS 

CONTÁBEIS 

-R$                                                         

-                                                              

TOTAL DAS 

DESPESAS
 R$                                          -   

CUSTO MENSAL POR TURMA

D
E

S
P

E
S

A
S

0

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM PARCERIA

PLANILHA II - DESPESAS - XXX A XXX DE 2022

ESPECIFICAÇÃO * ** *** (detalhar todos os materiais ou serviços adquiridos / contratados em cada classificação)

CUSTO TOTAL PROPOSTO

* Todos os custos não previstos na presente tabela devem ser solicitados antecipadamente pela OSC, com autorização do ordenador de despesas / Fundação 

CASA e observada sua vinculação à finalidade do atendimento.

** Todos os custos que não forem exclusivos do objeto da almejada Parceria de Colaboração deverão incidir proporcionalmente e não integralmente no custo do

ajuste, sejam eles de RH ou de despesas Diretas e Indiretas, ainda assim, sempre apresentada justificativa acerca de sua proporção. 

*** O transporte da equipe da OSC deverá observar o princípio da economicidade, devendo ser realizado por meio de transporte público (metrô, trem e ônibus), em

todos locais que ofertarem esses serviços, devendo os mesmos, serem comprovados por meio de nota fiscal. Nos locais inacessíveis ao transporte público, podem

ser utilizados transporte alternativo (táxi, serviço por aplicativo) ou locação de veículo, devendo cada serviço ser comprovado por meio de Nota Fiscal ou Recibo de

Prestador Autônomo - RPA, conforme o caso. Se houver contratação de locação de veículo, este deverá ser seminovo, contratado pelo menor preço, após

obtenção de pelo menos três orçamentos e não ultrapassar os valores máximos estipulados no Volume 16 – Locação de veículos, constante do CADTERC

(caderno de terceirizados) acessando o endereço eletrônico www.cadterc.sp.gov.br.

Processo nº

Rubrica Fl. nº
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PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM PARCERIA

PLANILHA III - TOTAL DE DESPESAS

TOTAL APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 0,00 

A partir: 

ITEM CUSTO ANUAL

RECURSOS HUMANOS R$ 0,00 

DESPESAS R$ 0,00 
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FUNÇÃO CARGA HORÁRIA SAL/REAJ  Ex: Insalubridade 
 Ex: Plano de 

Saúde 
 Ex: Vale Refeição 

 Ex: Auxílio 

Transporte 

 Ex: Auxílio 

Creche 

 Ex: Vale 

Alimentação 
INSS FGTS PIS TOTAL

-R$                         R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

-R$                         R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

-R$                         R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

-R$                         R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

-R$                         R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

-R$                         R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

-R$                         R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

-R$                        -R$                     -R$                      -R$                       -R$                      -R$                  -R$                    -R$                      -R$                         -R$                         -R$                         

0 0 -R$                        -R$                      -R$                       -R$                     R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

0 0 -R$                        -R$                      -R$                        R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

0 0 -R$                        -R$                      -R$                        R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

0 0 -R$                        -R$                      -R$                        R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

0 0 -R$                        -R$                      -R$                        R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

0 0 -R$                        -R$                      -R$                        R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

0 0 -R$                        -R$                      -R$                       -R$                     R$                       -    R$                          -    R$                          -    R$                          -   

TOTAL 0 -R$                        -R$                     -R$                      -R$                       -R$                      -R$                  -R$                    -R$                      -R$                         -R$                         -R$                         

LO
G

O

T
o

ta
l

-R$                      -R$                  

In
d

iv
id

u
a

l

TOTAL

LOGO

0
Processo nº

Rubrica Fl. nº

F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

11
27

75
A

Assinado com senha por FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 11/08/2021 às 17:21:05.
Documento Nº: 22491376-2869 - consulta à autenticidade em https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22491376-2869

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

324



 FGTS 

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA SAL/REAJ 1/12 avos INSS S/ FGTS S/ PIS S/ 1/12 avos INSS S/ FGTS S/  PIS S/  Multa rescisória 

02º ano' 03º ano 04º ano 05º ano
 salário 

indenizado 
 13º salário 13º SAL 13º SAL2 13º SAL3

 1/3 Constitucional 

Férias 
1/3 FER 1/3 FER4 1/3 FER5 50% TOTAL

 R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

 R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

 R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

 R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

 R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

 R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

 R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

 R$                 -   

TOTAL -R$                        -R$                 -R$               -R$             -R$        -R$      -R$               -R$                         -R$                     -R$                     -R$                  -R$                       -R$                -R$                -R$             -R$                            -R$                     

0 0  R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

0 0  R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

0 0  R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

0 0  R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

0 0  R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

0 0  R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

0 0  R$                          -    R$                          -    R$                       -    R$                       -    R$                    -    R$                        -    R$                  -    R$                  -    R$               -    R$                              -    R$                       -   

TOTAL 0 -R$                        -R$                 -R$                         -R$                     -R$                     -R$                  -R$                       -R$                -R$                -R$             -R$                            -R$                     

13º salário Férias
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 Ex: 

Insalubridade 

LO
G

O

Aviso Prévio  lei 12.506/2011
 **Aviso Prévio 

Indenizado 

0

CRONOGRAMA DE PROVISÕES - XXX A XXX DE 2022
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LO
G

O

0

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

DIAS DE OPERAÇÃO 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30

PREVISÃO DE 

ATENDIMENTO - 

TURMAS

100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

RECURSOS HUMANOS

DESPESAS

DESEMBOLSO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

DIAS DE OPERAÇÃO 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30

PREVISÃO DE 

ATENDIMENTO - 

TURMAS

100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

RECURSOS HUMANOS

DESPESAS

DESEMBOLSO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL GERAL

DIAS DE OPERAÇÃO 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 360

PREVISÃO DE 

ATENDIMENTO - 

TURMAS

100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

RECURSOS HUMANOS                                      -   

DESPESAS                                      -   

DESEMBOLSO GERAL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2
0

2
1

R
e
s

u
m

o
 

2
0

2
1

 -
 2

0
2

2
2

0
2

2

R$ 0,00

TOTAL

R$ 0,00

R$ 0,00

360

R$ 0,00

R$ 0,00

360

TOTAL

R$ 0,00

Processo nº
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FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 

FUNDAÇÃO CASA-SP 

 
 
 

A FUNDAÇÃO CASA-SP é uma instituição ligada à Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania. 

Tem como objetivo primordial aplicar em todo o Estado as diretrizes e as normas dispostas no 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e no Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo - SINASE, promovendo estudos e planejando soluções direcionadas a execução 

das medidas socioeducativas aplicadas aos adolescentes/jovens na faixa etária de 12 a 21 anos 

incompletos, autores de ato infracional. A FUNDAÇÃO CASA-SP presta assistência aos 

adolescentes/jovens em todo o Estado de São Paulo por meio de programas socioeducativos 

específicos, (internação, internação provisória, atendimento inicial e semiliberdade). 

 

MISSÃO 

 
Executar, direta ou indiretamente, as medidas socioeducativas com eficiência, eficácia e 

efetividade, garantindo os direitos previstos em lei e contribuindo para o retorno do 

adolescente ao convívio social como protagonista de sua história. 

VISÃO 

 
Tornar-se referência no atendimento ao adolescente autor de ato infracional, pautando-se na 

humanização, personalização e descentralização na execução das medidas socioeducativas, na 

uniformidade, controle e avaliação das ações e na valorização do servidor. 

VALORES 

 
Justiça, Ética e respeito ao Ser Humano. 

 

FINALIDADE 

 
Cumprir as decisões da Vara da Infância e Juventude; 
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Elaborar, desenvolver e conduzir programas de atendimento integral, que incluem a 

profissionalização e a reintegração social do adolescente; 

Selecionar e preparar pessoal técnico necessário à execução dos programas socioeducativos, 

e aprimorar a sua capacidade profissional, mantendo para isso atividades de formação 

contínua, aperfeiçoamento e reciclagem de profissionais; 

Participar de programas comunitários e estimular a comunidade no sentido de obter a sua 

indispensável colaboração para o desenvolvimento de programas de reintegração social e/ou 

cultural, educacional e profissional dos adolescentes; 

Manter intercâmbio com Entidades que se dediquem às atividades que desenvolve, no âmbito 

particular e oficial, celebrando parcerias e contratos com as mesmas, sempre que conveniente 

e/ou necessário à harmonização de sua política, ou ao cumprimento de seus objetivos; 

principalmente para atuar como co-gestora nas novas casas de internação, que serão 

administradas por OSCs da região da unidade; e, 

Propiciar assistência técnica aos municípios que pretendem implantar obras ou serviços 

destinados ao mesmo objetivo.  
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MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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1 Apresentação 

 

A FUNDAÇÃO CASA-SP tem a missão de gerir e executar o atendimento socioeducativo ao 

adolescente no Estado de São Paulo, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA e a Lei Federal 12.594 que instituí o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – 

SINASE. Na prática, a FUNDAÇÃO CASA-SP responsabiliza-se por todos adolescentes inseridos 

nas medidas de internação, semiliberdade e também na internação provisória. Para 

cumprimento dessa missão, a FUNDAÇÃO CASA-SP busca parcerias com a sociedade 

organizada por meio das Entidades do Terceiro Setor para contribuir com a melhor execução 

das medidas socioeducativas, tanto no compartilhamento da gestão como na execução de 

cursos de formação profissional e de arte e cultura, ações obrigatórias para oferecimento aos 

adolescentes. Essas parcerias ocorrem por meio da celebração dos Termos de Colaboração ou 

Termos de Fomento, tornando as Entidades interessadas, em nossas entidades parceiras.  

Os Termos de Colaboração ou Termos de Fomento estabelecidos tornam-se, portanto, um 

instrumento de realização de objetivos de interesse comum, somando esforços para se atingir 

os objetivos pactuados, no qual à FUNDAÇÃO CASA-SP cabe transferir uma soma de recursos 

financeiros – destinados a custear despesas relacionadas com o objetivo pretendido – tendo 

um staff de profissionais para realizar tal acompanhamento, enquanto ao outro se atribui a 

execução propriamente dita do objeto do Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou 

qualquer outra que venha a ser convencionada, cuja aplicação do recurso no objeto pactuado 

deve ficar devidamente comprovada na prestação de contas. 

Em vista disso e com o objetivo de realizar uma correta prestação de contas dos recursos 

transferidos às entidades parceiras, este Manual de Prestação de Contas demonstra o 

interesse da FUNDAÇÃO CASA-SP de apresentar orientações de como acompanhar, proceder 

e analisar as prestações de contas, de forma clara e sistematizada, a fim de promover a efetiva 

qualidade da aplicação de recursos públicos no atendimento socioeducativo para concretizar 

um melhor atendimento aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, para 

uma  construção de seus caminhos futuros distanciados dos atos infracionais que os trouxeram 

a FUNDAÇÃO CASA-SP. 
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2 Introdução 

 
Este Manual de Prestação de Contas, foi idealizado e produzido tendo como premissas básicas 

orientar e padronizar os processos que envolvem o estabelecimento de parcerias através dos 

Termos de Colaboração e Termos de Fomento firmados com esta FUNDAÇÃO CASA-SP, da 

proposta à prestação de contas. 

De maneira geral, optou-se por uma abordagem simples e clara, mas que ao mesmo tempo, 

esteja em consonância com a legislação que rege a matéria, garantindo desta forma, a 

obtenção das informações necessárias para o encaminhamento de proposta para celebração 

dos Termos de Colaboração ou Termos de Fomento, bem como, orientações essenciais para 

uma adequada prestação de contas conforme padrões específicos à Administração Pública. 

Quando nos referimos à Administração Pública, referimo-nos ao próprio Estado, ou seja, 

conjunto de órgãos e entidades incumbidos da realização da atividade administrativa com 

vistas a atingir fins específicos, que é o de proporcionar aos seus cidadãos a melhor condição 

de vida possível, sem qualquer distinção. 

A Administração Pública tem seu campo de ação regrado pelo Direito Administrativo, que é 

um ramo do Direito Público, cuja principal característica é o fato de haver uma desigualdade 

jurídica entre cada uma das partes envolvidas. Assim, de um lado, encontramos a 

Administração Pública, que defende os interesses coletivos, de outro, o particular. Havendo 

conflito entre tais interesses, haverá sempre que prevalecer o da coletividade, representado 

pela Administração. 

Desta forma, e dentro da mais estreita obediência aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência, é que a FUNDAÇÃO CASA-SP atua na 

formulação, planejamento, coordenação e execução das medidas socioeducativas aos 

adolescentes no Estado de São Paulo, contando com entes da sociedade civil para o 

cumprimento dessas medidas. 

 
3 Considerações  

 
A Lei 13.019/2014 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 14 de dezembro de 

2015, vem em substituição aos antigos Termos de Convênio, alterando inclusive as Leis 
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8.429/92 e 9.790/99, instituindo o Termo de Colaboração e o Termo de Fomento, no qual 

menciona no artigo 1º: 

 

“Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 

e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 

termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 

colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; 

e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de 

março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).” 

 
No capítulo I, art. 2º, inciso VII, a presente lei define que o Termo de Colaboração é o 

“instrumento por meio do qual são formalizadas as parceiras estabelecidas pela administração 

pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 

público propostas pela administração pública que envolva a transferência de recursos 

financeiros. ” 

O art. 2º estabelece inclusive os partícipes do Termo de Colaboração, quais sejam: 

 Organização da Sociedade Civil (OSC): entidade privada sem fins lucrativos que 

não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 

empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 

suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo 

objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 

patrimonial ou fundo de reserva; 

 Administração Pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas 
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autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias alcançadas pelo disposto no § 

9º do art. 37 da CF; 

 Dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 

organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo 

de fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue 

essa competência a terceiros; 

 Administrador Público: agente público revestido de competência para assinar 

termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com 

organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; 

 Gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio 

de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em 

meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 

 Conselho de Política Pública: órgão criado pelo poder público para atuar como 

instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, 

implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas 

públicas; 

 Comissão de Seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 

chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de 

cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração 

pública; 

 Comissão de Monitoramento e Avaliação: órgão colegiado destinado a 

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil 
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mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato 

publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo 

menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 

quadro de pessoal da administração pública; 

 Chamamento Público: procedimento destinado a selecionar organização da 

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de 

fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 

 Prestação de Contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da 

parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria, 

compreendendo duas fases: 

a) Apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) Análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

4 Papéis e Responsabilidades 
 
 

4.1 Organização da Sociedade Civil 
 

Cabe à OSC zelar pelo cumprimento do objeto do Termo de Colaboração, atender às normas 

e legislações vigentes, prestar contas com o objetivo de demonstrar a correta e regular 

aplicação dos recursos recebidos e sua perfeita contabilização, através de documentos 

capazes de comprovar o que foi gasto, a origem do recurso utilizado e a concretização do 

objeto. 
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4.1.1 Obrigações da OSC: 

 

 Obedecer ao estabelecido no Termo de Colaboração ou Termo de Fomento 

celebrado e seus instrumentais, como o Plano de Trabalho e as Planilhas de 

Aplicação Financeira e de Prestação de Contas; 

 Manter sigilo sobre os dados e informações relativas ao adolescente e outras 

relativas à execução do objeto da parceria, salvo as autorizadas pela FUNDAÇÃO 

CASA-SP; 

 Designar pessoa responsável pelas Prestações de Contas referentes ao Termo de 

Colaboração celebrado, inclusive resposta aos questionamentos, solicitações e 

ofícios encaminhados pela FUNDAÇÃO CASA-SP e demais órgãos de controle; 

 Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da parceria em 

instituição financeira indicada pela administração pública isenta de tarifa 

bancária; 

 Fornecer o encaminhamento da chave J de acesso via internet, bem como 

autorização do seu uso, para que os responsáveis nomeados pela FUNDAÇÃO 

CASA-SP possam consultar os saldos das contas utilizadas na movimentação dos 

recursos da parceria; 

 Responder dentro dos prazos os questionamentos, solicitações e ofícios 

encaminhados pela FUNDAÇÃO CASA-SP e demais órgãos de controle interno e 

externo; 

 Manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de 

contas durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 

prestação de contas; -  

 Inserir cláusula no contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com 

a finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre acesso dos 
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servidores ou empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 

dos recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e 

registros contábeis da empresa contratada, bem como aos locais de execução do 

respectivo objeto (vide inciso XV do artigo 42 da Lei nº 13.019/2014);  

 Respeitar o prazo para envio da prestação de contas para a FUNDAÇÃO CASA-SP 

até o dia 15 do mês subsequente da parcela liberada, já contemplado neste período 

o prazo de até 03 dias de atestação do Gestor do CASA. sob pena de não liberação da 

parcela do mês vigente; 

 Respeitar o prazo para a resposta dos ofícios e saneamento de todos os 

questionamentos limitado a 45 (quarenta e cinco), podendo ser prorrogável por 

mais 45 (quarenta e cinco dias). 

 Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 

custeio, de investimento e de pessoal; 

 Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento 

do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade 

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, 

qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

 A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pela FUNDAÇÃO 

CASA-SP não gera vínculo trabalhista com o ente transferidor; 

 Utilizar na sua rotina o Manual de Prestação de Contas, atentando-se as suas 

alterações. As alterações serão divulgadas por meio da transparência pública, 

sem prejuízos de quaisquer outros meios de comunicação.  

 Utilizar o sistema ERP DA FUNDAÇÃO CASA-SP ou outro sistema definido pela 

Fundação CASA, disponibilizado pela FUNDAÇÃO CASA-SP para lançamento das 
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despesas, preenchimento dos demonstrativos, geração de planilhas, bem como 

demais procedimentos de prestação de contas observando o disposto no Manual 

do Sistema ERP; 

 Participar dos processos formativos oferecidos pela FUNDAÇÃO CASA-SP sempre 

que houver mudanças na legislação, procedimentos de prestação de contas e 

inovações tecnológicas; 

 Solicitar à FUNDAÇÃO CASA-SP processo formativo sempre que houver 

movimentação de pessoal responsável pela elaboração da prestação de contas, 

zelando para que as informações e documentos mantenham o padrão. 

 Cumprir o disposto no Comunicado SDG 016/2018 do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo e Decreto Federal nº 7.724 de 16/05/2012, que dispõe sobre 

acesso a informações. 

 

Não é permitido à OSC na execução do Termo de Colaboração ou Termo de Fomento: 

 Adquirir equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da 

celebração da parceria, bem como realizar consertos de materiais permentes da 

Fundação CASA, salvo se autorizado pelo Ordenador de Despesas, e se o custo 

for inferior ou igual  a 50% do valor de mercado do bem;  

 Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

 Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 

à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias; 

 Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja 

previamente aprovada a adequação do plano de trabalho pela administração 

pública; 
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 Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da 

estabelecida no plano de trabalho; 

 Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou 

quaisquer entidades congêneres; 

 Realizar despesas com: 

 Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração 

pública na liberação de recursos financeiros; 

 Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas, bem como realizar manutenções não previstas no 

Chamamento Público, salvo se autorizadas pelo ordenador de despesas da 

Fundação CASA, após análise da Divisão de Patrimônio Infraestrutura e Logística 

– DPIL. 

 

4.2 Gestor do CASA 

 
O dever de prestar contas constitui ônus de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais o Estado responda ou que, em nome desta, assuma obrigações de 

natureza pecuniária. 

Verifica-se, assim, que todo gestor público tem a obrigação de apresentar a documentação de 

prestação de contas de forma organizada e tempestiva, e através dela demonstrar aos 

envolvidos no processo, a correta e regular aplicação dos recursos recebidos, permitindo, 

assim, que toda a documentação possa ser analisada. 

Deverá, o Gestor do CASA, oferecer cooperação técnica a OSC, orientando e supervisionando 

as ações em andamento ou concluídas, implementadas pelos executores, com vistas a 

prevenir a ocorrência de irregularidades e impropriedades. 

Além disso, o gestor deverá instruir a OSC, no decorrer da vigência da parceira, sobre como 
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organizar a documentação de prestação de contas, quais os anexos devem ser preenchidos e 

os documentos pertinentes para a comprovação da regular aplicação dos recursos recebidos. 

São obrigações do Gestor: 

 Acompanhar, fiscalizar a execução da parceria, bem como atestar os documentos 

comprobatórios da prestação de contas;  

 Fiscalizar a observância do sigilo dos dados e informações relativas ao 

adolescente e outras relativas à execução do objeto da parceria, salvo as 

autorizadas pela FUNDAÇÃO CASA-SP-SP; 

 Acompanhar a qualidade e a conformidade da prestação de serviços terceirizados 

contratados pela OSC para a execução do objeto do Termo de Colaboração ou 

Termo de Fomento; 

 Registrar ocorrências (Anexo XVIII – Modelo de Registro de Ocorrência do Termo 

de Colaboração ou Termo de Fomento), referentes ao eventual descumprimento 

das obrigações da OSC, na execução do objeto da parceira; 

 Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 

que serão adotadas para sanar os problemas detectados, inclusive as situações 

cujas decisões ou providências relacionadas à parceria extrapolem à sua 

competência; 

 Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com 

base no relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

 Gerenciar os recursos necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

 Responder dentro dos prazos os questionamentos, solicitações e ofícios 

encaminhados pela FUNDAÇÃO CASA-SP-SP e demais órgãos de controle interno 
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e externo; 

 Utilizar na sua rotina o Manual da Prestação de Contas; 

 Utilizar o sistema ERP DA FUNDAÇÃO CASA-SP disponibilizado pela FUNDAÇÃO 

CASA-SP para procedimentos de que envolvam a prestação de contas ; 

 Participar dos processos formativos oferecidos pela FUNDAÇÃO CASA-SP sempre 

que houver mudanças na legislação, procedimentos de prestação de contas e 

inovações tecnológicas; 

 Solicitar à FUNDAÇÃO CASA-SP processo formativo sempre que houver 

movimentação de pessoal responsável pela elaboração da prestação de contas, 

zelando para que as informações e documentos mantenham o padrão; 

 Encaminhar à Divisão Regional a necessidade de realização de obras e serviços de 

engenharia que alterem a estrutura física do Centro de Atendimento; 

 Zelar pelos equipamentos móveis e imóvel da FUNDAÇÃO CASA-SP, verificando 

as condições de higiene e limpeza, fiscalizando a realização de manutenção 

periódica, preventiva e corretiva do prédio e das instalações hidráulicas, elétricas 

e sistema de segurança; 

 Manter atualizado inventário físico dos bens patrimoniais do Centro de 

Atendimento conforme orientações da FUNDAÇÃO CASA-SP; 

 Acompanhar e fiscalizar o controle mensal dos materiais de consumo adquiridos 

pela OSC. 

 Realizar a conferência dos documentos comprobatórios de despesas antes da 

atestação da Prestação de Contas lançada no  sistema ERP DA FUNDAÇÃO CASA-

SP, 
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4.3 Divisão Regional 

Cabe ao Diretor da Divisão Regional acompanhar a execução do objeto do Termo de 

Colaboração ou Termo de Fomento, tendo ciência do conteúdo dos relatórios destinados à 

prestação de contas, inclusive do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação e Relatório 

Técnico emitido pelo Gestor do CASA.  

Deverá tomar ciência quanto aos questionamentos da Seção de Prestação de Contas de 

Parcerias, envolvendo os ofícios e respostas da OSC. 

Também são atribuições do Diretor da Divisão Regional: 

 

 Dar suporte ao Gestor do CASA na resolução dos problemas relacionados à 

execução do Termo de Colaboração ou Termo de Fomento e que não são da 

alçada da OSC, tais como: 

- Aquisição, manutenção e substituição de equipamentos e materiais permanentes 

não previstos no Termo de Colaboração ou Termo de Fomento; 

- Aquisição de medicamentos, órteses, próteses, óculos e demais despesas 

relacionadas à saúde dos adolescentes não previstas no Termo de Colaboração 

ou Termo de Fomento; 

- Alterações estruturais, construção de novos ambientes e demais serviços de 

manutenção e engenharia não previstos no Termo de Colaboração ou Termo de 

Fomento. 

 Garantir que o Gestor do CASA e a OSC utilizem tanto o Manual de Prestação de 

Contas quanto o sistema ERP DA FUNDAÇÃO CASA-SP da Fundação CASA-SP, para 

elaboração e envio das Prestações de Contas; 

 Certificar-se da participação do Gestor do CASA e OSC nos processos formativos 

de prestação de contas; 
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 Participar das reuniões envolvendo a Seção de Prestação de Contas de Parcerias, 

Gestor do CASA e OSC; 

 Responder dentro dos prazos os questionamentos, solicitações e ofícios 

encaminhados pela FUNDAÇÃO CASA-SP e demais órgãos de controle interno e 

externo. 

 

4.4 Gerência de Parcerias 
 

A Gerência de Parcerias é responsável pelo gerenciamento da Seção de Prestação de Contas de 

Parcerias, subordinada a Assessoria Especial de Politicas Socioeducativas. 

Cabe à Gerência de Parcerias:  

 

 Acompanhar o fluxo das análises das prestações de contas realizadas pelos 

analistas e das respostas das OSC; 

 Acompanhar o saldo de despesas injustificadas com base nos relatórios 

alimentados pelos analistas contendo os itens dos Termos de Ocorrências que se 

encontram abertos e seus devidos valores; 

 Emitir relatório mensal evidenciando a posição atual de cada Termo de 

Colaboração ou Termo de Fomento; 

 Solicitar reuniões com a OSC e Gestores da FUNDAÇÃO CASA-SP para resolução 

de questionamentos pertinentes à prestação de contas; 

 Mediar e solicitar a participação da OSC, Gestores da FUNDAÇÃO CASA-SP e 

analistas da Seção de Prestação de Contas de Parcerias para programas de 

formação continuada; 

 Propor a liberação de recursos; 
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 Reter a parcela do mês vigente caso não ocorra a entrega da prestação de contas 

do mês anterior pela OSC; 

 Acompanhar os questionamentos, requisições de documentos e respostas aos 

mesmos junto ao Tribunal de Contas do Estado bem como demais órgãos de 

controle; 

 Sugerir e implementar melhorias tecnológicas para melhor acompanhamento e 

performance da prestação de contas. 

 Propor novas parcerias de acordo com as demandas existentes; 

 Fortalecer a interlocução entre a FUNDAÇÃO CASA-SP e a OSC; 

 Avaliar as necessidades de alteração do Plano de Aplicação Financeira e seus 

valores; 

 Auxiliar a transição do atendimento socioeducativo executado na FUNDAÇÃO 

CASA-SP para o Plano de Trabalho proposto pela OSC; 

 Informar ao ordenador de despesa e demais setores envolvidos com o Termo de 

Colaboração, situações das quais tenha conhecimento, que impeçam a boa 

realização do objeto de parceria. 

 
4.5 Seção de Prestação de Contas de Parcerias 

 
A Seção de Prestação de Contas de Parcerias é o setor subordinado à Gerencia de Parcerias, 

responsável pela análise das Prestações de Contas enviadas pela OSC para comprovação dos 

recursos utilizados no objeto da parceria, sendo composta pelo Chefe de Seção e Analistas de 

Prestação de Contas. 

São atribuições do Chefe da Seção de Prestação de Contas de Parcerias: 

 Distribuir e acompanhar o fluxo das análises das Prestações de Contas realizadas 
pelos analistas e respostas das OSC; 
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 Sugerir e solicitar reuniões entre a GPar, OSC e Gestores da FUNDAÇÃO CASA-SP 
para resolução de questionamentos pertinentes à prestação de contas; 

 Mediar e solicitar a participação das OSC e Gestores da FUNDAÇÃO CASA- SP nos 
processos formativos; 

 Promover reuniões periódicas, processos formativos e esclarecer os 
questionamentos dos analistas quanto ao processo de análise da prestação de 
contas, garantindo que exista uma padronização para execução da mesma; 

 Propor ao Gerente da Parcerias a liberação de recursos, informando inclusive os 
casos em que existam Prestações de Contas atrasadas ou ausência de Certidões 
impedindo a liberação da parcela do mês vigente; 

 Responder os questionamentos e requisições de documentos do Tribunal de 
Contas do Estado bem como demais órgãos de controle, respondendo 
tecnicamente ao que compete a área. 

 

São atribuições do Analista da Seção de Prestação de Contas de Parcerias: 

 Aplicar o conteúdo do Manual de Prestação de Contas, tanto nas análises e 

reanálises das Prestações de Contas quanto nas orientações dadas à OSC; 

 Oferecer cooperação técnica dentro de suas competências à OSC e Gestores da 

FUNDAÇÃO CASA-SP nos Termos de Colaboração e Termos de Fomento de sua 

responsabilidade de análise; 

 Analisar dentro dos prazos estipulados, as Prestações de Contas e respostas aos 

Ofícios/Termos de Ocorrências enviados pela OSC; 

 Manter atualizado o saldo de despesas injustificadas, fornecendo relatórios 

contendo os itens dos Termos de Ocorrências que se encontram abertos e seus 

devidos valores; 

 Informar aos superiores, quando observadas irregularidades que comprometam 

a execução do objeto da parceria tanto apresentados documentalmente na 

prestação de contas, quanto os apontamentos observados no Relatório Técnico 

de Prestação de Contas; 
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 Informar ao superior imediato e mediato a ocorrência de atraso na entrega das 

prestações de contas, bem como a ausência das certidões exigidas que impeçam 

a liberação de recursos do mês vigente; 

 Solicitar ao Chefe de Seção e participar de reuniões periódicas com as OSC e 

Gestores da FUNDAÇÃO CASA-SP tanto para capacitação quanto resolução de 

questionamentos relativos à prestação de contas; 

 Sugerir cursos, treinamentos, melhorias no Sistema de Prestação de Contas como 

participar de todos os processos formativos oferecidos pela FUNDAÇÃO CASA-SP. 

 Auxiliar nas respostas aos questionamentos e requisições de documentos do 

Tribunal de Contas do Estado bem como demais órgãos de controle interno e 

externo. 

 

 
4.6 Assessoria Especial de Politicas Socioeducativas – AEPS  

 
Cabe à AEPS: 

 

 Propor novas parcerias de acordo com as demandas existentes; 

 Fortalecer a interlocução entre a FUNDAÇÃO CASA-SP e a OSC; 

 Avaliar as necessidades de alteração do Plano de Trabalho, por meio de suas 

Superintendências; 

 Promover a transição do atendimento socioeducativo executado na FUNDAÇÃO 

CASA-SP para o Plano de Trabalho proposto pela OSC; 

 Acompanhar a execução do objeto da parceria tanto pela OSC quanto pelo Gestor 

do CASA; 

 Acompanhar os questionamentos, requisições de documentos e respostas aos 
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mesmos junto ao Tribunal de Contas do Estado bem como demais órgãos de 

controle; 

 Informar ao ordenador de despesa e demais setores envolvidos com o Termo de 

Colaboração, situações que impeçam a boa realização do objeto de parceria. 

 
4.7 Assessoria de Controle Interno – ACI 

 

Cabe à Assessoria de Controle Interno:  

 

 Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, tanto documentalmente quanto 

em visitas in loco; 

 Elaborar relatórios e propor intervenções sempre que julgar necessário; 

 Responder dentro dos prazos solicitados às Requisições/ Intimações do Tribunal 

de Contas do Estado, acionando as áreas afestas as requisições; 

 

4.8 Comissão de Monitoramento e Avaliação 

 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem sua composição e regramentos estabelecidos 

e disciplinados na Portaria Administrativa nº 324/2021. 

De acordo com o artigo 58 da Lei nº 13.019/2014, a administração pública promoverá o 

monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria. 

 

 
5 Execução do Termo de Colaboração ou Termo de Fomento 

 
 

5.1 Liberação de Recursos 

 
A transferência das parcelas de recursos será efetivada em estrita conformidade com o Plano 
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de Trabalho e Cronograma de Desembolso aprovado pela FUNDAÇÃO CASA-SP, devendo a 

OSC: 

 Preencher os requisitos exigidos para celebração da parceria; 

 Não constar no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e 
Entidade Estaduais – CADIN Estadual 

 Não constar na Relação de Apenados divulgada mensalmente pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo 

 Apresentar Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Conjunta Federal de 
Débitos relativos a Tributos Federais e da Dívida Ativa da União (CCF), Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro da validade 

 
 Apresentar a prestação de contas do mês anterior; 

 
5.2 Retenção de Recursos 

 

A liberação dos recursos não ocorrerá conforme Cronograma de Desembolso quando: 

 Houver fundados indícios de não ter ocorrido boa e regular aplicação da 

parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive 

quando aferidos em procedimentos de fiscalização local, realizados 

periodicamente pela FUNDAÇÃO CASA-SP ou pelos órgãos de controle 

interno ou externo; 

 Verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas 

atentatórias aos princípios fundamentais da administração pública nas 

contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o 

inadimplemento da OSC com relação a outras cláusulas básicas; 

 A OSC deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela FUNDAÇÃO 

CASA-SP ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
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5.3 Movimentação e Aplicação Financeira de Recursos 

 
Os recursos liberados serão depositados e geridos em conta bancária 

específica  isenta de tarifa bancária, em instituição financeira pública indicada 

pela FUNDAÇÃO CASA-SP e deverão: 

 Ser aplicados em caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual 

ou superior a 1 (um) mês; 

 Ser aplicados em caderneta de poupança com resgate automático, se a 

previsão de seu uso for inferior a 1 (um) mês.  

 

Os rendimentos decorrentes dessas aplicações deverão ser mantidos em suas respectivas 

contas. 

Não serão aceitas despesas decorrentes de cobrança de tarifas bancárias de qualquer espécie.  

 

5.4 Formas de Pagamento 

 
A OSC deverá observar ainda as seguintes condições quanto aos pagamentos e movimentações de 

recursos: 

 Todo pagamento deve ser realizado mediante crédito na conta bancária de 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços; 

 Em casos excepcionais, a OSC poderá realizar pagamentos em espécie, desde 
que autorizado previamente pelo Ordenador de Despesas da Fundação CASA. 

 
 Será considerado irregular e caracterizará desvio de recursos, devendo ser 

restituído aos cofres públicos, qualquer pagamento de despesas não 

autorizadas no Plano de Trabalho, de despesas nas quais não esteja 

identificado o beneficiário final ou de despesa realizada em desacordo com 

qualquer condição ou restrição estabelecida no Termo de Colaboração ou 

Termo de Fomento e legislação vigente. 
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 Será considerado irregular e caracterizará desvio de recursos, a 

transferência de recursos da parceria entre a OSC e FUNDAÇÃO CASA-SP 

para outras contas da OSC ou de terceiros sem a devida comprovação da 

despesa. 

 

5.5 Pagamentos em Espécie 

 
A OSC poderá realizar pagamentos em espécie em caráter excepcional no limite de 4 UFESP, 

desde que observados cumulativamente os seguintes pré-requisitos: 

 

 O recurso deverá ser sacado da conta corrente da parceria, ficando sob 

responsabilidade da pessoa física que realizou o procedimento; 

 A OSC deverá devolver o recurso não utilizado à conta corrente da  parceria, 

dentro do mesmo mês do saque e mediante depósito bancário, devendo 

encaminhar prestação de contas em formulário específico e apresentar 

notas fiscais ou recibos que comprovem os pagamentos efetuados. 

 
5.6 Recolhimento de Recursos 

 
A OSC deverá recolher aos cofres públicos ou, em alguns casos, à conta corrente da parceria, 

os valores correspondentes às despesas e/ou débitos da conta corrente: 

 Realizados anteriormente ou posteriormente à vigência do Termo de 

Colaboração; 

 Decorrentes de multas, juros ou correção monetária, salvo se decorrentes 

de atrasos infundados na liberação de parcelas; 

 Decorrentes de cobranças de tarifas bancárias de qualquer espécie; 

 Não previstos no Edital de Chamamento Público aprovado pela FUNDAÇÃO 

CASA-SP; 

 Caso a OSC exceda dentro do mês de competência o limite de despesas 
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previsto na Planilha de Aplicação Financeira aprovada no Edital de 

Chamamento Público. 

 
5.7 Itens de Despesas 

 
 

O Termo de Colaboração ou Termo de Fomento firmado com a OSC prevê gastos com Recursos 

Humanos e Despesas. 

Para toda e qualquer despesa, a OSC deve observar os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da economicidade. 

É responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo 

de Colaboração ou Termo de Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 

subsidiária da FUNDAÇÃO CASA-SP pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do 

objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

 

5.7.1 Recursos Humanos 

 
No item Recursos Humanos, poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que 

previstas no Plano de Trabalho, aprovadas no edital de chamamento público. 

Observações: 

- A remuneração da equipe de trabalho da OSC não deverá ser superior ao teto da 

remuneração praticado pela FUNDAÇÃO CASA-SP durante a execução da 

parceria; 

- A remuneração da equipe de trabalho com recursos da parceria não gera vínculo 

trabalhista com a FUNDAÇÃO CASA-SP; 

- A inadimplência da OSC em relação aos encargos trabalhistas não transfere à 

FUNDAÇÃO CASA-SP a responsabilidade por seu pagamento; 

- A seleção e a contratação da equipe de trabalho deverão observar os princípios 
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da administração pública previstos na Constituição Federal; 

- A OSC deverá dar ampla transparência aos valores pagos a título de remuneração 

de sua equipe de trabalho vinculada à parceria. 

 

5.7.2 Despesas 

 
No item Despesas, poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que previstas 

no Plano de Trabalho aprovado no edital de chamamento publico. 

 
 

5.8 Vedações 

 
A parceria com a OSC deverá ser executada conforme cláusulas pactuadas no Termo de 

Colaboração, sendo vedado: 

 Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

 Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público; 

 Modificar o objeto; 

 Utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, 
mesmo que em caráter emergencial; 

 Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou 
quaisquer Entidades congêneres; 

 Realizar despesas com multas, juros ou correção monetária, tarifas bancárias de 
quaisquer naturezas; publicidade, pagamento de pessoal contratado pela OSC 
que não conste do Plano de Trabalho; obras que caracterizem a ampliação de 
área construída ou instalação de novas estruturas físicas. 

 
 

5.9 Normais Contábeis e Regime Contábil 

 
A OSC deverá observar os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 

Contabilidade. 

Apresentar mensalmente, nas Prestações de Contas, a certidão de regularidade válida do 

contabilista junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC 
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6 Prestação de Contas 

 

A prestação de contas deverá ser elaborada pela OSC observando-se a legislação vigente, além 

de prazos e normas de elaboração constantes no Manual de Prestação de Contas, Termo de 

Colaboração ou Termo de Fomento, devendo conter elementos que permitam ao Gestor do 

CASA avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com 

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 

dos resultados esperados, até o período que trata a prestação e contas. 

Serão glosados nas prestações de contas os valores de débitos e/ou despesas não previstos 

no edital de chamamento público aprovado ou que não observarem as instruções constantes 

no Manual de Prestação de Contas, Termo de Colaboração ou Termo de Fomento. 

 
6.1 Prestação de Contas Mensal 

 
 

 A prestação de contas mensal deverá ser encaminhada à Seção de Prestação de Contas 
de Parcerias até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da competência da despesa 
realizada, já contemplado neste período o prazo de até 03 dias de atestação do Gestor 
do CASA.  

 
6.1.1 Como Prestar Contas 
 
6.1.1.1 Documentos Comprobatórios de Despesas 

 
São documentos comprobatórios de despesas: 

 

 Nota Fiscal Eletrônica; 

 Cupom Fiscal; 

 Recibo; 
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 Guia de Recolhimento; 

 Bilhete de Passagem; 

 Demonstrativo dos Vencimentos; 

 Demonstrativo dos Benefícios; 

 Demonstrativo dos Encargos. 

Somente poderão ser realizadas despesas previstas no Termo de Colaboração ou Termo de 

Fomento, tais como aquisições de produtos, contratação de serviços, remuneração da equipe 

de trabalho, incluindo os benefícios e encargos; 

O Cupom Fiscal somente será aceito até o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), contendo 

obrigatoriamente o CNPJ da OSC; 

Todo documento comprobatório de despesa deve ser encaminhado na prestação de contas 

juntamente com no mínimo 03 (três) pesquisas de preços, Planilha de Preços e Justificativa de 

Pagamento, conforme modelos apresentados no Manual de Prestação de Contas;  

As pesquisas podem ser realizadas, utilizando publicações em mídia especializada, sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que observados os seguintes quesitos: 

 Deve ser realizada perante empresas legalmente estabelecidas; 

 O item cotado deverá estar disponível para venda ou contratação no momento da 

consulta; 

 A página eletrônica acessada deverá ser copiada e disponibilizada em formato PDF, 

contendo as seguintes informações relativas ao item pesquisado: 

 Identificação do fornecedor;  

 Endereço eletrônico; 

 Data e hora do acesso;  
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 Especificação do item;  

 Preço e quantidade; 

Não serão admitidas as cotações:  

 Que não possam ser documentadas para posterior comprovação;  

 De itens com especificações ou características distintas das especificações solicitadas; 

Para as aquisições / contratações eletrônicas (on-line) deve-se comprovar a vantajosidade 

frente às realizadas em lojas físicas 

Cabe à OSC realizar a conferência dos documentos comprobatórios de despesas antes de 

anexá-los à Prestação de Contas e lançamento dos mesmos no sistema ERP DA FUNDAÇÃO 

CASA-SP, quanto: 

 O documento está legível e sem rasuras; 

 A data da emissão do documento corresponde ao mês de competência da 

despesa realizada, com exceção dos documentos referentes aos serviços de 

alimentação e transporte, que podem ser emitidos no 1º dia útil subsequente ao 

mês de competência; 

 A natureza da operação foi preenchida corretamente (venda/prestação de 

serviços); 

 Foi emitido contendo corretamente os dados da OSC, tais como: Razão Social, 

CNPJ, endereço e CEP (conforme Termo de Colaboração ou Termo de Fomento); 

 O serviço ou produto foram detalhados minuciosamente, contendo quantidade, 

unidade de medida e valor unitário; 

 O valor total de cada item e valor total do documento estão corretos; 

No ato da aquisição de produto ou serviço, caso a OSC verifique alguma incoerência no 
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documento emitido pelo fornecedor, poderá rejeitar o documento e solicitar retificação 

imediata; 

A prestação de contas ocorrerá sempre considerando a competência da realização da despesa 

(Data do documento fiscal), mesmo aquelas quitadas no mês subseqüente, como por exemplo 

os serviços de alimentação e transporte; 

Toda despesa deverá ser quitada através de transferência ou pagamento eletrônico, sendo 

permitido em caráter excepcional a utilização de cheques. O pagamento deverá ser realizado 

“à vista”, sendo vedado qualquer pagamento “a prazo” ou “antecipado”; 

Em caso de pagamento via BOLETO BANCÁRIO encaminhar cópia do mesmo junto ao 

documento fiscal. 

Será considerado irregular, caracterizará desvio de recursos e deverá ser restituído pela OSC, 

qualquer pagamento de despesa ou débito em conta bancária, sem identificação do beneficiário 

final, bem como qualquer despesa ou débito realizado em desacordo com a legislação vigente e Termo 

de Colaboração ou Termo de Fomento; 

 
 

6.1.1.2 Modelos de carimbos obrigatórios utilizados na Prestação de Contas 

Os carimbos abaixo relacionados são de uso obrigatório na apresentação de todas as despesas 

utilizadas na execução do Termo de Colaboração: 

 Carimbos obrigatórios nos comprovantes de despesa originais - Nota Fiscal/ Cupom 
Fiscal/ Despesas Diversas 
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 O carimbo de “VALOR COMPROVADO R$ ----“ somente é utilizado no caso em que um 
mesmo comprovante de despesa (Nota Fiscal/ Guia de Recolhimento) será utilizado 
em Item de despesas distintas 

 
 
 

6.1.2 Nota Fiscal Eletrônica 

 
Para as aquisições de bens de consumo e/ou serviços deverão ser apresentados a Nota Fiscal 

Eletrônica, salvo nos casos previstos na Lei. 

 
6.1.2.1 Substituição de Nota Fiscal/ Carta de Correção 

 
Cabe à OSC observar o disposto no Ajuste SINIEF e nos casos em que a Carta de Correção for 

F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

11
27

75
A

Assinado com senha por FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 11/08/2021 às 17:21:05.
Documento Nº: 22491376-2869 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22491376-2869

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

360



  

 

permitida, a mesma deverá ser anexada à Nota Fiscal enviada na Prestação de Contas. 

 
6.1.3 Contratos 

Para todo Contrato firmado pela OSC para atendimento do objeto do Termo de Colaboração 

ou Termo de Fomento deverá: 

 Ser precedido de no mínimo 03 (três) Pesquisas de Preços antes da contratação 

(contendo detalhadamente o serviço orçado); 

 Deverá contratar o fornecedor com a proposta mais econômica; 

 Realizar cadastro no sistema ERP DA FUNDAÇÃO CASA-SP conforme instruções 

contidas no Manual do Sistema ERP; 

 Apresentar ao Gestor do CASA o contrato original para que o mesmo valide o 

contrato cadastrado no sistema ERP DA FUNDAÇÃO CASA-SP. 

 Nas contratações dos serviços de Alimentação e Transporte, deverão ser 

observados os valores referenciais do CADTERC (Estudos Técnicos de Serviços 

Terceirizados), bem como seus índices de reajustes anuais. 

 

Sempre que houver Prorrogação e Aditamento é obrigatório: 

 

 Realizar no mínimo 03 (três) Pesquisas de Preços antes da contratação; 

 Realizar cadastro no sistema ERP DA FUNDAÇÃO CASA-SP conforme instruções 

contidas no Manual do Sistema ERP; 

 Apresentar ao Gestor do CASA o contrato original para que o mesmo valide o 

contrato cadastrado no sistema ERP; 

 Nas contratações dos serviços de Alimentação e Transporte, deverão ser 

observados os valores referenciais do CADTERC (Estudos Técnicos de Serviços 

Terceirizados), bem como seus índices de reajustes anuais. 
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Os contratos devem conter minimamente: identificação dos partícipes, objeto, local e 

especificidade da prestação de serviço, cronograma, vigência e rescisão, obrigação dos 

partícipes, reajustes (nos casos de contratação superior a 12 meses), 

faturamento/medição, acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços.  

 

6.1.4 Retenções 

 
As retenções fiscais, eventualmente incidentes sobre prestação de serviços, deverão ser 

demonstradas por meio das respectivas guias de recolhimento nas prestações de contas, 

comprovando-se a regularidade do recolhimento pertinente. 

Os encargos previdenciários, fiscais ou comerciais são de responsabilidade exclusiva da OSC, 

não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiaria da FUNDAÇÃO CASA-SP. 

 

     6.1.5    RECURSOS HUMANOS 

 
A remuneração da equipe de trabalho deve corresponder às atividades previstas para a 

consecução do objeto da parceria e à qualificação técnica necessária para a execução da 

função desempenhada e não superior ao teto da FUNDAÇÃO CASA-SP, conforme consta no 

Edital de Chamamento Público aprovado pela FUNDAÇÃO CASA-SP: 

- A remuneração da equipe de trabalho com recursos da parceria não gera vínculo 

trabalhista com a FUNDAÇÃO CASA-SP; 

- A OSC deverá dar ampla transparência aos valores pagos a título de remuneração 

da equipe de trabalho vinculada à parceria; 

- Os encargos trabalhistas e previdenciários são de responsabilidade exclusiva da 

OSC, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da FUNDAÇÃO 

CASA-SP; 

- A substituição de funcionários através de contratação de pessoal por tempo 

determinado somente será aceita nos casos estipulados no Edital de 

Chamamento Público aprovado pela FUNDAÇÃO CASA- SP. 
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- É vedado pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 

vinculados à parceria. 

- Não deverão ser enviados os holerites,  GFIP, SEFIP, recibos de vale transporte e 

vale refeição/alimentação. A OSC deverá manter a guarda desses documentos e 

somente enviá-los quando solicitados pela SPCP ou órgãos de controle.  

 

Os Demonstrativos abaixo são obrigatórios no Item Recursos Humanos, devendo os mesmos 

virem acompanhados de seus respectivos documentos comprobatórios de despesas na 

apresentação da Prestação de Contas. 

 

 Demonstrativo dos Vencimentos; 

 Demonstrativo dos Encargos; 

 Demonstrativo de Benefícios. 

 
Os Demonstrativos deverão ser preenchidos e impressos no sistema ERP DA FUNDAÇÃO CASA-

SP conforme consta no manual do mesmo, datados e assinados. 

6.1.5.1   Demonstrativo de Vencimentos (ANEXO IX) 

 
O Demonstrativo de Vencimentos deverá ser preenchido de acordo com os valores repassados 

aos funcionários, devidamente assinado e anexado à Prestação de Contas a ser encaminhada 

à SPCP. 

Devem ser anexados ao Demonstrativo de Vencimentos encaminhado na Prestação de Contas, 

os documentos abaixo relacionados: 

 Folha analítica de vencimentos; 

 Recibos de Férias (datado e assinado) e Justificativa de Pagamento; 

 Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho/ Termo de Homologação (datado e 

assinado) e Justificativa de Pagamento; 
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 O pagamento do Aviso Prévio indenizado, deverá ocorrer excepcionalmente, quando 

a permanência do funcionário impactar diretamente na execução da medida 

socioeducativa e/ou causar dano ao erário ou outros prejuízos a Fundação CASA, 

devendo conter justificativa e anuência  do Gestor do CASA e concordância do 

superior hierárquico. 

 
6.1.5.2     Demonstrativo dos Encargos (ANEXO X) 

 

O Demonstrativo de Encargos deverá ser preenchido de acordo com os encargos constantes 

na Folha, sendo que os totais de cada coluna deverão corresponder às Guias de Recolhimento 

apresentadas na Prestação de Contas a ser encaminhada à SPCP. 

Devem ser anexados ao Demonstrativo de Encargos, os documentos abaixo relacionados: 

 Guias de Recolhimento (INSS/ FGTS/ PIS/ IR etc.) e Justificativa de Pagamento; 

 GRRF (FGTS Rescisório) / Demonstrativo do Trabalhador e Justificativa de 

Pagamento. 

Multas e encargos sobre Guias de Recolhimentos por atraso de pagamento só poderão ser 

quitados com recursos da parceria quando vinculados a atrasos infundados da FUNDAÇÃO 

CASA-SP na liberação de recursos. 

 
6.1.5.3     Demonstrativo de Benefícios (ANEXO XI) 
 
 

O Demonstrativo de Benefícios deverá ser preenchido de acordo com os benefícios repassados 

aos funcionários, sendo que os totais deverão coincidir com os documentos de despesa 

apresentados na Prestação de Contas. 

Devem ser anexados ao Demonstrativo de Benefícios encaminhado na Prestação de Contas, 

os documentos abaixo relacionados de acordo com o aprovado no Edital de Chamamento 

Público: 

6.1.5.3.1 Notas Fiscais e/ou Recibos de aquisição de Vale Transporte (V.T.) e Justificativa de 
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Pagamento; 

6.1.5.3.2 Notas Fiscais e/ou Recibos de aquisição de Vale Refeição/ Alimentação (V.R. e/ou 

V.A.) e Justificativa de Pagamento; 

6.1.5.3.3 Notas Fiscais de Convênios Médicos e/ou Odontológico e Justificativa de 

Pagamento; 

6.1.5.3.4 Outros comprovantes de despesas referentes aos benefícios propostos e 

aprovados no Edital de Chamamento Público e Justificativa de Pagamento. 

6.1.5.3.5 Guias de recolhimento referentes às retenções em Nota Fiscal. 

Multas e encargos por atraso de pagamento só poderão ser quitados com recursos da parceria 

quando vinculados a atrasos infundados da FUNDAÇÃO CASA-SP na liberação de recursos. 

 

6.1.6 DESPESAS 
 
 

Todo material ou serviço adquirido para a execução do Plano de Trabalho deve corresponder 

às atividades previstas e constar no Plano de Trabalho aprovado no Edital de Chamamento 

Público. 

As despesas que não fizerem parte da execução do objeto da parceria serão glosadas e os 

valores deverão ser restituídos à conta da FUNDAÇÃO CASA-SP conforme consta em Termo de 

Colaboração ou Termo de Fomento. 

Toda Despesa deve ser precedida de no mínimo 03 (três) orçamentos antes de aquisição dos 

produtos e/ou serviços. 

 

6.1.6.3 Organização das DESPESAS dentro da Prestação de Contas 

 
Os documentos fiscais comprovantes das Despesas no Termo de Colaboração ou Termo de 

Fomento devem: 

6.1.6.3.1 Ser organizados em ordem cronológica e numerados; 

6.1.6.3.2 Anexar Justificativa de Pagamento; 

6.1.6.3.3 Guias de Recolhimento de retenções das Notas Fiscais e Justificativa de Pagamento; 
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6.1.6.3.4 Cartas de Correção quando permitido por Lei. 

 

Multas e encargos sobre Guias de Recolhimentos por atraso de pagamento só poderão ser 

quitados com recursos da parceria quando vinculados a atrasos infundados da FUNDAÇÃO 

CASA-SP na liberação de recursos. 

 

 
6.1.7 MONTAGEM DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL 

 
 

A Prestação de Contas Mensal deverá ser montada na sequência conforme segue abaixo, e 

posteriormente numerada todas as páginas no canto inferior direito. A forma de 

preenchimento dos  Demonstrativos e Relatórios constam no Manual do Sistema ERP da 

FUNDAÇÃO CASA-SP. 

1) OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, encaminhando ao 

Gestor do CASA os documentos e/ou esclarecimentos para a prestação de contas 

(ANEXO I); 

2) RELATÓRIO DE ADOLESCENTES ATENDIDOS, contendo o quantitativo de 

adolescentes atendidos diariamente no Centro de Atendimento no período 

compreendido para a prestação de contas (ANEXO II); 

3) ATESTADO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO, emitido pelo gestor da OSC com 

comparativo entre as ações propostas e executadas, relatando inclusive os benefícios 

alcançados (ANEXO III); 

4) CONCILIAÇÃO BANCÁRIA, anexando o extrato consolidado da conta bancária 

específica contendo toda a movimentação dos recursos e das aplicações e conciliação 

bancária (ANEXO IV); 

5) DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA POUPANÇA, anexando o extrato 

consolidado da conta bancária específica do período, contendo toda a movimentação 

dos resgates e das aplicações (ANEXO V); 
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6) DEMONSTRATIVO DE POUPANÇA COM RESGATE AUTOMÁTICO, anexando o extrato 

consolidado da conta bancária específica, contendo toda a movimentação dos 

recursos e das aplicações (ANEXO VI); 

7) DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS, descrevendo a despesa por item da 

Planilha de Aplicação Financeira do Termo de Convênio (ANEXO VII); 

8) RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA, contendo descrição das despesas e receitas 

efetivamente realizadas (ANEXO VIII); 

9) ITEM – RECURSOS HUMANOS, contendo todos os documentos obrigatórios 

referentes aos Demonstrativos: 

 DEMONSTRATIVO DOS VENCIMENTOS, comprovando o pagamento de funcionários 

utilizados na execução do objeto da parceria (ANEXO IX); 

 DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS, comprovando o pagamento de funcionários 

utilizados na execução do objeto da parceria (ANEXO X); 

 DEMONSTRATIVO DOS BENEFÍCIOS, comprovando o pagamento de funcionários 

utilizados na execução do objeto da parceria (ANEXO XI); 

 

10) ITEM – DESPESAS, organizar de forma cronológica todos os documentos 

comprobatórios de despesas, incluindo: 

 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE DESPESA (Nota Fiscal/ Cupom Fiscal/ etc....), 

contendo os devidos carimbos e assinaturas; 

 PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS, contendo os orçamentos que resultaram na 

aquisição de produtos e/ou serviços (ANEXO XII); 

 JUSTIFICATIVA E COMPROVANTE DE PAGAMENTO, detalhando a despesa paga e 

contendo o comprovante de pagamento (ANEXO XIII); 

 CONTROLE DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS, deverá constar na Prestação de Contas 

anexado à Nota Fiscal de alimentação dos Adolescentes, constando a anuência do 
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serviço de Nutrição da FUNDAÇÃO CASA-SP (ANEXO XIV). 

 RESUMO MENSAL DE QUILOMETRAGEM, constar na Prestação de Contas anexado à 

Nota Fiscal de  transporte dos Adolescentes, deverá constar o total de quilômetros 

percorridos por veículo durante o período compreendido para prestação de contas. 

(ANEXO XV); 

 RELATÓRIO DE VIAGEM, enviar sempre que houver despesas autorizadas com 

deslocamento para funcionários da OSC para execução do objeto do Plano de 

Trabalho, observando limite para alimentação e estadia na proporção de 0,6 e 4,7 

UFESP, respectivamente, devendo anexar os referidos comprovantes de despesa 

(Notas/ Recibos) e a Justificativa e Comprovante de Pagamento. (ANEXO XVI); 

 CAIXA DE PEQUENO VALOR, utilizar e enviar somente para as despesas miúdas 

(xerox, postagens, telegramas, autenticações de documentos (relacionado ao Termo), 

confecções de carimbos, confecções de chaves, revelações de filmes, encadernações), 

limitadas até 4,0 UFESP, pagas através de um único cheque para execução do objeto 

do Plano de Trabalho, devendo ser anexados os referidos comprovantes de despesa 

(Notas/ Recibos), justificativa e Comprovante de Pagamento e o comprovante de 

devolução de saldo se houver (depósito na conta da OSC do valor não utilizado dentro 

da competência). (ANEXO XVII); 

 

11) REGISTRO DE OCORRÊNCIAS, deverá constar na Prestação de Contas sempre que o 

Gestor do CASA observar fato que atente contra o cumprimento do objeto da parceria 

(ANEXO XVIII). 
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ANEXO I – OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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ANEXO II – RELATÓRIO DE ADOLESCENTES ATENDIDOS 
 
 

RELATÓRIO DE ADOLESCENTES ATENDIDOS 

OSC:  

TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE 
FOMENTO: 

 

Processo SDE Nº :  

Mês referência da Prestação de Contas  

 

Dia Quantidade 

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

11  

12  

13  

14  

15  

16  

17  

18  

19  

20  

21  

22  

23  

24  

25  

26  

27  

28  

29  

30  

31  

TOTAL 0 

MÉDIA 0 
 

 

 
 

 

Cargo 

 

 

Cargo 
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ANEXO III – ATESTADO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 
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ANEXO IV – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
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ANEXO V – DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA POUPANÇA 
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ANEXO VI – DEMONSTRATIVO DE POUPANÇA COM RESGATE AUTOMÁTICO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

11
27

75
A

Assinado com senha por FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 11/08/2021 às 17:21:05.
Documento Nº: 22491376-2869 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22491376-2869

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

374



 

 

49 

ANEXO VII – DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 
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ANEXO VIII – RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 
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ANEXO IX – DEMONSTRATIVO DE VENCIMENTOS 
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ANEXO X – DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS 
 
 

 
 
 
  

 F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

11
27

75
A

Assinado com senha por FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 11/08/2021 às 17:21:05.
Documento Nº: 22491376-2869 - consulta à autenticidade em https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22491376-2869

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

378



 

 

53 

ANEXO XI – DEMONSTRATVO DOS BENEFÍCIOS 
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ANEXO XII – PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS 
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ANEXO XIII – JUSTIFICATIVA E COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
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ANEXO XIV – CONTROLE DE REFEIÇOES/ SERVIÇOS (NUTRIÇÃO) 
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ANEXO XV – RESUMO MENSAL DE KM 
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ANEXO XVI – RELATÓRIO DE VIAGEM 
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ANEXO XVII – CAIXA DE PEQUENO VALOR 
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ANEXO XVIII – REGISTRO DE OCORRÊNCIAS   
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7.1. Fluxo Mensal de Prestação de Contas 
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7.2         Prestação de Contas Parcial e Encerramento do Exercício 

De acordo com à Legislação vigente do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e da Lei Federal 13019/2021. 
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MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO. 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO n°. ........ /21 
PROCESSO SDE n° 1368/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO SDE 002/2021 

 

Termo de Colaboração que entre si celebram a Fundação Centro 
de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação 
CASA - SP e a OSC _______________________ tendo por 
objeto a implementação de práticas e preparação para o 
mercado de trabalho aos socioeducandos, visando o 
encaminhamento a vagas de emprego. 

 

Preâmbulo 

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei n.º 
185, de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 44.480.283/0001-91, sediada na Rua 
Florêncio de Abreu, n.º 848 – Luz - São Paulo - Capital, neste ato representada pelo senhor 
Fernando José da Costa, Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente da 
Fundação CASA, nos termos do Decreto, publicado no DOE de 05-10-2020 e por seu Diretor 
Administrativo Aurelio Olimpio de Souza, nomeado nos termos da Portaria Administrativa n.º 
831/2019, doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP, e, de outro, ____________, 
Organização da Sociedade Civil instituída nos termos da Lei Civil, registrada no Registro 
______ da Comarca de ______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° ________/____-__ , neste ato representada pelo(a) senhor(a) 
____________, portador(a) do RG nº ______e CPF nº ____, doravante denominada OSC, 

 

em atendimento aos princípios e diretrizes da Lei n° 13.019 de 31 de julho de 2014 alterada 
pela Lei n. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, Lei n. 8069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA, Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 - SINASE, 
bem como, do artigo 2°, inciso V, da Lei Estadual n° 185, de 12 de dezembro de 1973, do 
Decreto Estadual n° 51.346, de 08 de dezembro de 2006, ajustam o presente Termo de 
Colaboração, a título de subvenção, para a concessão de recursos destinados a despesas de 
custeio, recursos humanos e manutenção do projeto, decorrente do Chamamento Público n° 
002/2021, mediante as seguintes cláusulas que reciprocamente se outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Colaboração, decorrente de Chamamento Público n° 002/2021, tem por 
objeto a implementação de práticas e preparação para o mercado de trabalho aos 
socioeducandos, visando o encaminhamento a vagas de emprego, consoante proposta 
apresentada pela OSC e aprovada pela Fundação CASA, que constitui parte integrante 
indissociável deste ajuste (Anexo I). 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou 
de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta 
previamente justificada pela OSC e acolhida em parecer técnico favorável do órgão 
competente, ratificado pela Presidência da Fundação CASA/SP, vedada alteração do objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

São responsabilidades e obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio deste 
termo e respectivo plano de trabalho, os previstos na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014, no Decreto Estadual nº 61.981 de 20 de maio de 2016, e demais normas e 
regulamentação aplicáveis à espécie: 

I – COMUNS DOS PARTÍCIPES: 

(a) assegurar o regular desenvolvimento da parceria; 

(b) colaborar, acompanhar, supervisionar, avaliar e divulgar a implantação e o 
desenvolvimento das atividades decorrentes da presente parceria. 

II - DA FUNDAÇÃO CASA: 

a) elaborar e conduzir a execução da política pública; 

b) emanar diretrizes sobre a política pública a ser executada por meio do presente termo, 
estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela OSC; 

c) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar 
pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 

d) prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto da 
parceria em toda sua extensão e no tempo devido; 

e) repassar à OSC os recursos financeiros previstos para a execução do objeto da parceria, 
de acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará consonância com as 
metas, fases ou etapas de execução do objeto; 

f) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 
de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da vigência; 

g) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo 
menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da OSC; 

h) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA), por ato da autoridade competente, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado; 

i) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria; 

j) analisar os relatórios gerenciais financeiros e de resultados; 

k) analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC de acordo com a legislação e 
regulamentação aplicáveis. 

F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

11
27

75
A

Assinado com senha por FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 11/08/2021 às 17:21:05.
Documento Nº: 22491376-2869 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22491376-2869

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

390



 

l) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor deste termo e de seus aditivos, bem 
como de todos os relatórios gerenciais de resultados e da CMA; 

m) divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular 
dos recursos transferidos. 

 

III - DA OSC PARCEIRA 

Constituem os principais direitos, responsabilidades e obrigações da OSC, sem prejuízo das 
demais obrigações expressas neste TERMO DE COLABORAÇÃO e nos ANEXOS, podendo 
seu descumprimento acarretar a sujeição às penalidades cabíveis: 

a) prestar serviço adequado, conforme estabelecido no escopo deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO e ANEXOS; 

b) cooperar e apoiar o desenvolvimento das atividades de acompanhamento e 
fiscalização da FUNDAÇÃO CASA-SP, nos termos dos ANEXOS e deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO; 

c) prestar contas, nos termos do Manual de Prestação de Contas da Fundação CASA 
(em relação ao que for aplicável à presente parceria), da totalidade das operações 
patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislação e regulamentação 
aplicáveis; 

d) executar o plano de trabalho - isoladamente ou por meio de atuação em rede, na forma 
do artigo 35-A, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como aplicar 
os recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da 
legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
economicidade, da eficiência e da eficácia; 

e) zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os 
resultados pactuados de forma otimizada; 

f) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, todas as orientações 
emanadas da Fundação CASA; 

g) responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução 
do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Fundação 
CASA a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

h) divulgar, no seu sítio eletrônico e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, na forma e prazos definidos pela 
Fundação CASA, todas as parcerias celebradas com esse último, observando-se as 
informações mínimas exigidas e eventuais restrições de segurança que impeçam a 
sua divulgação, na forma da lei; 

i) manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto 
da parceria em uma única e exclusiva conta bancária, aberta junto ao Banco do Brasil, 
observado o disposto no artigo 51 da Lei federal n. 13.019, de 2014; 
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j) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos ao objeto da parceria; 

k) assegurar que toda divulgação das ações objeto da parceria seja realizada com o 
consentimento prévio e formal da Fundação CASA, bem como conforme as 
orientações e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do Estado de São 
Paulo; 

l) utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à 
parceria em conformidade com o objeto pactuado; 

m) permitir e facilitar o acesso de agentes da Fundação CASA, membros dos conselhos 
gestores da política pública, quando houver, da CMA e demais órgãos de fiscalização 
interna e externa a todos os documentos relativos à execução do objeto da parceria, 
prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas, bem como aos locais de 
execução do objeto; 

n) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a 
execução do objeto da parceria, pelo que responderá diretamente perante a Fundação 
CASA e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento; 

o) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 

p) resguardar o sigilo dos dados ou informações a que tenha acesso, referente ao objeto 
do presente Termo de Colaboração, às atividades desenvolvidas para consecução 
deste e, aos adolescentes, inclusive após término do Termo de Colaboração, salvo se 
expressamente autorizada pela Fundação CASA-SP, respeitadas as disposições da 
Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, bem como o 
dever de promover a segurança de dados e informações obtidos e eventualmente 
armazenados, de modo a mitigar riscos de vazamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA 

O gestor fará a interlocução técnica com a OSC, bem como o acompanhamento e a 
fiscalização da execução do objeto da parceria, devendo zelar pelo seu adequado 
cumprimento e manter a Fundação CASA informada sobre o andamento das atividades, 
competindo-lhe em especial: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação; 
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IV - disponibilizar ou assegurar a disponibilização de materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V - comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da OSC; 

VI - acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC e monitorar a execução do objeto da 
parceria nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e 
melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, com o assessoramento 
que lhe for necessário; 

VII - realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento 
e verificação no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros 
com os dirigentes da OSC, para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e 
do plano de trabalho; 

VIII - realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas 
fontes comprobatórias, bem como acompanhar e avaliar a adequada implementação da 
política pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos 
relatórios gerenciais. 

§ 1.º - O gestor da parceria poderá ser alterado a qualquer tempo pela Fundação CASA, por 
meio de simples apostilamento. 

§ 2.º - Em caso de ausência temporária do gestor, o Presidente da Fundação CASA ou quem 
ele indicar assumirá a gestão até o retorno daquele. 

§ 3.º - Em caso de vacância da função de gestor, o Presidente da Fundação CASA ou quem 
ele indicar assumirá interinamente a gestão da parceria, por meio de simples apostilamento, 
até a indicação de novo gestor. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados e 
avaliados sistematicamente por meio de relatórios técnicos emitidos por responsável 
designado pelo Presidente da Fundação CASA em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

§ 1º O responsável por elaborar o relatório de que cuida esta cláusula deverá submetê-lo, 
para homologação, à comissão de monitoramento e avaliação. 

§ 2º O relatório a que se refere esta cláusula, após sua homologação pela comissão de 
monitoramento e avaliação, será disponibilizado no Portal da Transparência da Fundação 
CASA, observados o prazo e a periodicidade definidos no instrumento da parceria. 

§ 3º O responsável pela elaboração do relatório técnico poderá notificar a organização da 
sociedade civil a apresentar demonstrativos de execução das atividades e sua respectiva 
execução financeira, além de outros documentos previstos no plano de trabalho. 

§ 4º - O responsável pela elaboração do relatório técnico e a comissão de monitoramento e 
avaliação deverão cientificar o gestor da parceria caso verifiquem a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 62 da Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014. F
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§ 5º A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos previstos no caput desta cláusula 
serão estipuladas pela CMA. 

§ 6º O projeto será submetido a análise, através de revisão periódica, a qual deve ocorrer 
a cada 03 (três) meses. Nestas revisões deverão ser considerados os quantitativos de 
adolescentes que aderem ao projeto, o monitoramento / mentoria das atividades e utilização 
dos recursos conforme proposto pela OSC, podendo a Fundação CASA/SP, de forma 
fundamentada, rever o andamento do projeto, alterações ou decidir por sua resolução. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Compete à CMA: 

a) homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de 
contas pela OSC, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, 
da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014; 

b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com 
informações constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer 
recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos; 

c) analisar a vinculação dos gastos da OSC ao objeto da parceria celebrada, bem como a 
razoabilidade desses gastos; 

d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e 
no local de realização do objeto da parceria com a finalidade de obter informações adicionais 
que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

e) solicitar aos demais órgãos da Fundação CASA ou à OSC esclarecimentos que se fizerem 
necessários para subsidiar sua avaliação; 

f) emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota da 
parceria, avaliação das justificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação, recomendações, críticas e sugestões; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total da presente parceria é de R$ ___ (valor da parceria por extenso), sob a seguinte 
programação orçamentária: 

Ação: 2582 – Impacto Social no pós-medida socioeducativa 
Elemento: 3.3.50.43.90 – Outras Subvenções Sociais 
Fonte: 001.001.001 – Tesouro 

§ 1.º - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula, serão transferidos à OSC 
na forma do cronograma de desembolso constante do plano de trabalho, sendo que as 
parcelas subsequentes à primeira apenas serão liberadas após aprovação da prestação de 
contas das parcelas precedentes. 

F
U

N
D

C
A

S
A

S
P

D
C

I2
02

11
27

75
A

Assinado com senha por FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 11/08/2021 às 17:21:05.
Documento Nº: 22491376-2869 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22491376-2869

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

394



 

§ 2.º - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos anteriores, o valor do repasse 
subsequente corresponderá ao valor previsto no cronograma de desembolso subtraído do 
referido saldo remanescente, garantindo-se que, ao final de cada período de avaliação, seja 
disponibilizado o montante de recursos necessários à execução do objeto da parceria. 

§ 3º - Não serão computados como saldo remanescente os valores referentes a 
compromissos já assumidos pela OSC para alcançar os objetivos da parceria, bem como os 
recursos referentes às provisões para liquidação de encargos. 

§ 4º - É vedada a realização de despesas, à conta dos recursos destinados à parceria, para 
finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 

§ 5º - Os valores relativos à remuneração da equipe de que trata o inciso I do artigo 46 da Lei 
federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, deverão: 

I - estar previstos no plano de trabalho; 

II - ser proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à parceria; e 

III - ser compatíveis com aqueles praticados no mercado, observados: 

a) os acordos e as convenções coletivas de trabalho; 

b) em seu montante bruto e individual, o limite máximo do subsídio mensal do 
Governador do Estado. 

§ 6º - As organizações da sociedade civil fornecerão as remunerações brutas e individuais 
das equipes de trabalho pagas com recursos das parcerias, para disponibilização no Portal 
da Transparência da Fundação CASA. 

§ 7º - Caso a parceria tenha o seu prazo de vigência prorrogado, será promovido o reajuste 
na Planilha de Aplicação Financeira, relativamente às despesas diretas e indiretas, não 
relacionadas a Recursos Humanos. 

§ 8º - Para o reajuste previsto no §7º, serão observados a periodicidade de 12 (doze) meses, 
a contar da data da assinatura do presente Termo de Colaboração, e o Índice de Preços ao 
Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS BENS PÚBLICOS 

Durante o período de vigência desta parceria, poderão ser destinados à OSC bens públicos 
necessários ao seu cumprimento, os quais poderão ser disponibilizados por meio de 
disposição constante do plano de trabalho, de permissão de uso ou de instrumento 
equivalente em que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na forma da lei. 

§ 1.º - Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria não compõem o patrimônio 
desta e deverão ser utilizados em estrita conformidade com o objeto pactuado. 

§ 2.º - Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, os bens adquiridos com recursos 
da parceria poderão ser doados à própria OSC, de acordo com o interesse público, mediante 
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justificativa formal da Presidência da Fundação CASA, atendidas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie. 

§3º - Poderão ser adquiridos pela OSC bens permanentes, porém, este valor está limitado a 
10% (dez por cento) do valor total da parceria (expresso no plano de trabalho proposto pela 
OSC) e os bens deverão ser transferidos para Fundação CASA-SP após o término da 
parceria, nos termos do art. 36 da Lei 13.019/2014. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A OSC elaborará e apresentará à Fundação CASA prestação de contas na forma discriminada 
nesta cláusula, observando-se o Capítulo IV, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014, o Manual de Prestação de Contas OSC/Fundação CASA e demais normas da legislação 
e regulamentação aplicáveis. 

§ 1.º - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da OSC, devidamente 
identificados com o número do processo e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa 
ordem, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados a partir do dia útil subsequente ao da prestação de contas, separando-se os de 
origem pública daqueles da própria OSC. 

§ 2.º - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram serão realizados na forma 
indicada pela Fundação CASA, sendo utilizados, para tanto, os instrumentais disponibilizados 
pela Fundação CASA. 

§ 3.º - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no caput desta cláusula, 
bem como das instruções oriundas da Fundação CASA e do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, a OSC prestará contas nos prazos e condições estabelecidas no Manual de 
Prestação de Contas OSC/Fundação CASA. 

§ 4º - Apresentada a prestação de contas parcial e anual, emitir-se-á parecer: (a) técnico, 
acerca da execução física e atingimento dos objetivos da parceria. (b) financeiro, acerca da 
correta e regular aplicação dos recursos da parceria. 

§ 5º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data 
anterior ou posterior ao período de vigência da parceria.  

§ 6º - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com o plano 
de trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração. 

§ 7º - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula e na 
legislação aplicável, ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes da Fundação CASA, 
implicará a suspensão das liberações subsequentes, até a correção das impropriedades 
ocorridas. 

§ 8º - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e à execução do objeto da 
parceria é exclusiva, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
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Fundação CASA pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 
restrição à sua execução. 

§ 9º - Verificada irregularidade ou omissão em prestação de contas, o gestor da parceria 
solicitará o correspondente saneamento, nos termos do artigo 70 da Lei federal nº 13.019 de 
31 de julho de 2014. 

§ 10 - O parecer técnico de análise da prestação de contas deverá ser apresentado, pelo 
gestor da parceria, no prazo de 60 (sessenta) dias contado da data do recebimento da 
respectiva prestação ou do saneamento da irregularidade ou omissão. 

§ 11 - O parecer técnico conclusivo, considerando a avaliação dos resultados (indicadores) 
decorrente da prestação de contas apresentada ao término da vigência da parceria, deverá, 
ainda, incluir manifestação sobre a avaliação das contas, de acordo com os parâmetros do 
artigo 72 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

§ 12 - Em face do parecer a que se refere o § 11 desta cláusula, a comissão de monitoramento 
e avaliação, no prazo de 30 (trinta dias), proporá, à autoridade competente para assinatura 
do respectivo instrumento de parceria, a aprovação, com ou sem ressalvas, ou a rejeição da 
prestação de contas da organização da sociedade civil. 

§ 13 - No prazo de 60 (sessenta) dias da proposição de que trata o § 12 desta cláusula, a 
autoridade competente para assinar o respectivo instrumento de parceria decidirá sobre a 
aprovação, com ou sem ressalvas, ou rejeição da prestação de contas. 

§ 14 - Da decisão sobre a prestação de contas, caberá recurso ou pedido de reconsideração, 
nos termos e prazos da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998. 

§ 15 - Em caso de atuação em rede, a prestação de contas abrangerá a comprovação da 
verificação do cumprimento, pela organização executante não celebrante, do disposto no 
artigo 34 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, observado, quanto à regularidade 
fiscal e tributária, o disposto no Edital de Chamamento Público. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência desta parceria é de 22 (vinte e dois) meses, a partir de __ de _____ de 
20__, prorrogáveis até 60 (sessenta) meses.  

§ 1.º - No mínimo trinta dias antes de seu término, havendo motivo relevante e interesse dos 
partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o plano de 
trabalho, mediante termo aditivo e prévia autorização da Presidência da Fundação CASA, 
respeitada a legislação vigente, após proposta previamente justificada pela OSC, baseada em 
parecer técnico favorável do órgão competente. 

§ 2.º - A Fundação CASA prorrogará de ofício a vigência da parceria quando der causa ao 
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA AÇÃO PROMOCIONAL  

Em qualquer ação promocional relacionada à parceria serão, obrigatoriamente, seguidas as 
orientações contidas no Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de São Paulo e 
no Manual de Identidade Visual da Fundação CASA.  

§ 1.º - É vedada à OSC a realização de qualquer ação promocional relativa ao objeto da 
parceria sem o consentimento prévio e formal da Fundação CASA. 

§ 2.º - Caso a OSC realize ação promocional sem a aprovação da Fundação CASA e com 
recursos da parceria, o valor gasto deverá ser restituído à conta dos recursos disponibilizados 
e o material produzido deverá ser imediatamente recolhido. 

§ 3.º - A divulgação de resultados técnicos, bem como todo e qualquer ato promocional 
relacionado ao desenvolvimento ou inovação tecnológica e/ou metodológica, decorrentes de 
trabalhos realizados no âmbito da presente parceria, deverá apresentar a marca do Governo 
do Estado de São Paulo, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento 
prévio e formal da Fundação CASA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos partícipes 
mediante notificação escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias e será rescindido por 
infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas, ou pela superveniência de 
norma legal ou fato que o torne jurídica, material ou formalmente inexequível. 

§ 1.º - Ocorrendo a rescisão ou a denúncia do presente ajuste, Fundação CASA e OSC 
responderão pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo termo de 
encerramento, devendo a OSC apresentar à Fundação CASA, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data.  

§ 2.º - Havendo indícios fundados de malversação do recurso público, a Fundação CASA 
deverá instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham 
motivado a rescisão da parceria. 

§ 3.º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente ajuste, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos da Fundação CASA, fica a OSC 
obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras, acrescidos de correção monetária e de juros de mora, devendo 
encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Fundação CASA. 

§4º - A inobservância do disposto no parágrafo anterior ensejará a imediata instauração da 
tomada de contas especial, sem prejuízo da inscrição da OSC no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN estadual, nos termos da 
Lei n. 12.799, de 11 de janeiro de 2008. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

Este termo poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e 
condições, exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja 
manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, observado o disposto no 
parágrafo único da Cláusula Primeira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

A execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com a Lei federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 ou demais normas aplicáveis, ensejará, observado o devido processo 
legal, a aplicação das sanções previstas nos incisos do artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014. 

§ 1º - Caberá ao gestor da parceria instaurar procedimento com vistas à aplicação de sanção 
à organização da sociedade civil, garantida a prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da intimação. 

§ 2º - Esgotado o prazo de defesa, com ou sem manifestação, o gestor encaminhará o 
processo à comissão de monitoramento e avaliação, com proposta de aplicação das sanções 
indicadas no artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

§ 3º - Recebido o processo, a comissão de monitoramento e avaliação analisará os autos, 
encaminhando-os, com manifestação, à autoridade subscritora do respectivo instrumento de 
parceria, para decisão. 

§ 4º - Compete à Presidência da Fundação CASA/SP aplicar as sanções dispostas nos incisos 
II e III do artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

§ 5º - Aplicadas as sanções previstas no caput desta cláusula, deverão ser as mesmas 
registradas no sítio eletrônico da Fundação CASA e, quando possível, no sítio “e-sanções”. 

§ 6º - As denúncias sobre aplicação irregular dos recursos públicos transferidos por meio do 
presente Termo de Colaboração serão endereçadas à Corregedoria da Fundação CASA e/ou 
à sua Assessoria de Controle Interno. 

§ 7º - As denúncias de que tratam o §6º poderão ser dirigidas à Ouvidoria da Fundação CASA, 
que as comunicará à Corregedoria e à Assessoria de Controle Interno. 

§ 8º - Eventuais débitos da organização da sociedade civil serão restituídos acrescidos de 
correção monetária e de juros de mora. 

§ 9º - A correção monetária será calculada de acordo com a variação da Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo - UFESP, contada a partir da data da liberação dos recursos. 

§ 10 - Os juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contada: 

1. das datas de liberação dos recursos, nos casos em que for constatado dolo da 
organização da sociedade civil ou de seus prepostos; 

2. da data de vencimento do prazo estabelecido em notificação da organização da 
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sociedade civil ou de seus prepostos para restituição dos valores, no curso da 
execução da parceria; ou 

3. da decisão sobre a prestação de contas de que trata o § 13 da Cláusula Oitava, 
caso não tenha havido a notificação a que se refere o item 2 deste parágrafo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATUAÇÃO EM REDE  

A execução do presente Termo de Colaboração pode se dar por atuação em rede de duas ou 
mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada mediante assinatura de termo de 
atuação em rede. 

§ 1º - A rede deve ser composta por:  

I - a organização da sociedade civil celebrante da parceria com a Fundação CASA, 
que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e 
orientadora, podendo participar diretamente ou não da execução do objeto; e  

II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes da 
parceria com a Fundação CASA, que deverão executar ações relacionadas ao objeto 
da parceria definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil 
celebrante.   

§ 2º - A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem descaracteriza a 
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil celebrante.  

§ 3º - A atuação em rede será formalizada entre a organização da sociedade civil celebrante 
e cada uma das organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes por meio de 
termo de atuação em rede. 

I - o termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, e 
estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos 
pela organização da sociedade civil executante e não celebrante e o valor a ser 
repassado pela organização da sociedade civil celebrante;   

II - a organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à Fundação CASA 
a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até sessenta dias, contado da 
data de sua assinatura;   

III - na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização da 
sociedade civil celebrante deverá comunicar o fato à Fundação CASA no prazo de 
quinze dias, contado da data da rescisão.  

§ 4º - A organização da sociedade civil celebrante deverá assegurar, no momento da 
assinatura do termo de atuação em rede, a regularidade jurídica e fiscal da(s) 
organização(ões) da sociedade civil executante(s) e não celebrante(s), que será verificada 
por meio da apresentação dos seguintes documentos:  

I- comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil;  
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II - cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;  

III - certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e  

IV - declaração do representante legal da organização da sociedade civil executante e 
não celebrante de que não possui impedimento no Cadin Estadual, bem como de que 
não incorre nas vedações do artigo 39 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

§ 5º - Fica vedada a participação em rede de organização da sociedade civil executante e não 
celebrante que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, um dos integrantes da 
comissão de seleção responsável pelo chamamento público que resultou na celebração da 
parceria.  

§ 6º - A organização da sociedade civil celebrante deverá comprovar à Fundação CASA o 
cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem 
verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:  

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil 
celebrante existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro ativo; e  

II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar a 
rede, sendo admitidos:  

a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de 
que a celebrante participe ou tenha participado;  

b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos 
públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha participado; ou  

c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede 
de que a celebrante participe ou tenha participado.  

§ 7º - A Fundação CASA verificará se a organização da sociedade civil celebrante cumpre os 
requisitos previstos no §6º no momento da celebração da parceria.  

§ 8º - A organização da sociedade civil celebrante da parceria é responsável pelos atos 
realizados pela rede.  

§ 9º - Para fins do disposto nesta Cláusula, os direitos e as obrigações da organização da 
sociedade civil celebrante perante a Fundação CASA não poderão ser subrogados à 
organização da sociedade civil executante e não celebrante.  

§ 10 - Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes responderão 
subsidiariamente até o limite do valor dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão 
de dano ao erário.  
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§ 11 - A Fundação CASA avaliará e monitorará a organização da sociedade civil celebrante, 
que prestará informações sobre prazos, metas e ações executadas pelas organizações da 
sociedade civil executantes e não celebrantes.  

§ 12 - As organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes deverão apresentar 
informações sobre a execução das ações, dos prazos e das metas e documentos e 
comprovantes de despesas, inclusive com o pessoal contratado, necessários à prestação de 
contas pela organização da sociedade civil celebrante da parceria, conforme descrito no termo 
de atuação em rede e no inciso I do parágrafo único do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014.  

§ 13 - O ressarcimento ao erário realizado pela organização da sociedade civil celebrante não 
afasta o seu direito de regresso contra as organizações da sociedade civil executantes e não 
celebrantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condições seguintes: 

§ 1.º - Os trabalhadores contratados pela OSC não guardam qualquer vínculo empregatício 
com a Fundação CASA, inexistindo, também, qualquer responsabilidade desse último em 
relação às obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC. 

§ 2.º - A Fundação CASA não responde, subsidiária ou solidariamente, pela ausência de 
cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais assumidas 
pela OSC, não se responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais. 

§ 3.º -. Todas as comunicações relativas a esta parceria serão consideradas como 
regularmente efetuadas quando realizadas por meio eletrônico. 

§4º -. As exigências que não puderem ser cumpridas por meio eletrônico deverão ser supridas 
através da regular instrução processual, em meio físico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Na forma do artigo 42, inciso XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, as dúvidas decorrentes da 
execução da presente parceria deverão, obrigatoriamente, ser solucionadas 
administrativamente, com a participação do Grupo Técnico de Apoio Jurídico da Fundação 
CASA/SP. 

Caso não seja possível a solução administrativa, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo para dirimir as questões resultantes da execução ou da interpretação 
deste instrumento e que não puderem ser resolvidas administrativamente. 

Por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, as partes firmam o presente 
termo, em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para 
que produza os efeitos legais. 

 
São Paulo, ____ de __________de 20__. 
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FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE – 

FUNDAÇÃO CASA 
 
 

Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e da Cidadania 

Respondendo pelo expediente da Fundação CASA 
 
 

Aurelio Olimpio de Souza 
Diretor Administrativo 

 
 
(NOME DA OSC). 

 
 

Nome do Representante 
Cargo 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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